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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

@ME§EESqAE ftü@

Processo Administrativo n.o 67 12018

OBJETO: Contratação de serviços de higienizaçâo de
aparelhos de ar condicionado.

DOrAÇÃO:

VALOR MAXIMO: R$ 3.854,70 (três mil, oitocentos e

cinquenta e quatro reais e setenta centavos).

DoTAÇÕES
Exercíci
oda
despes
a

Conta
da
despes
a

Funcional programática Fonte

rêcurso

Natureza da
despesa

Grupo da fonte

2018 370 03.001 04. 1 22.0060.2006 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2018 710 05.001 . í 5.122.0070.2009 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2018 2610 08.00 í . 1 0.30 1 .0320.2025 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2018 2620 08.001 .'t 0.301 . 0320.2025 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2018 2630 08.001. 1 0.301.0320.2025 324 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2018 2640 08. 00í . 1 0. 301.0320.2025 315 3.3.90.39 00 00 Do Exercicio

2018 2650 08.001 . 1 0. 301 .0320.2025 326 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

Rua Walfredo Bittencourt de N4oraes, 222, Telefone - 43.3266-8100 - C.N.P.J. N.o 95.56í.080i0001-60

E-mai[: liciracao ânsh nr pov.br - Nova Santa Barbara - Paraná

DATA DA ABERTURA: Dia 3010712018, às 14h00min.
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* NOVA SANTA BARBARA

ESTADO DO FARANA

CORRESPONDENCIA INTERNA

Nova Santa Bárbara, 22 de junho de 2018
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DE - SEGRETAR|A DE ADMrNtsrnaçÃo

PARA: SETOR DE LICITAÇOES

Venho por meio desta, solicitar a abertura de licitaçáo para higienização dos aparelhos de ar
condicionados desta Secretaria, nas quantidades e especificações seguintes:

- 3 split 30.000 Btus;
- 4 split 12.000 Btus.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

Lucio Alberto dos Reis
Secretário de AdministraÇão

t
a

6

I

- wrvw.nsb.Dr. .br

1.

rCi

Rua Walhedo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, i 43- 3266-81

Nova Santa Bárbara, Paraná - tr - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br
00, »< - 86.250-000

i
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PREFEITURA MUNICIPAL
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NOVA SANTA BARBARA 003

CORRES POT.I OÊI.ICIA t NTERNA

DE: Secretaria Municipalde Saúde

PARA: Secretaria Administração

No 21112018

DATA:.22106118

ASSUNTO: Solicitação de limpeza em ar condicionado

Mediante autorização desta Secretaria Municipal de Saúde

solicito a Vossa Senhoria serviços higienização de ares condicionados,

sendo 06 (seis) Split 12 btus e 04 (quatro) Janela. Sendo o que se

apresenta para o momento.

Atenciosamente,

,; ç)
Michqle'Soares de Jesus

Secretária Municipal de Saúde

Recebido por s\ ss / ôb /_À§tt
Nome inatura Data

Rua Walter Guimarães da Costa no 5'12 , A$3.266.1222!. cNPJ no 95.561.080/0001-60 E-mail
pmnsb@onda.com.br - Nova Santa Báôara - Paraná



PREFEITURA IúUNICIPAL /2q)ôl-
NOVA SANTA BARBARA

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

DE: Secretaria de Obras do Trabalho e Geração de
Empregos

5L
001

PARA:Compras

Atenciosamente,

Marcel o Hiroshi Nomura
Secretário de Obras, do Trabalho e Geraçeit de Empregos.

No 070/2018

Data:
26t06t2018

Recebido por: th' or.,. §A
Nome Assinatura

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, t 43. 3256.E100' x - 86.250-000

Nova Santa Bá.rbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pi.';g1Ú - wwrv.nsb or'qo'r'br

ESTADO DO PARANA

.. i-

Venho por meio desta solicitar a Higienização do ar

condicionado Split 12.000 pertencente a Secretaria de Obras.
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

coRRESPoNDÊrucn rrurERun

Nova Santa Bárbara, 2610612018

De: Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitações

Encaminho ao Setor de Licitação às correspondências
expedidas pela Secretaria Municipal de Administração, Secretaria Municipal de
Obras, do Trabalho e Geração de Empregos e Secretaria Municipal de Saúde
solicitando a contratação de serviços de higienização de aparelhos de ar
condicionado, para quê sejam tomadas todas as providências necessárias para
abertura de procedimento licitatório.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

Prefeito Municipal

Rua Walfredo Bittencourt de Mones no 222, Centro, 8 43.3266.8100, X - 86.250-000

Nova Santa Bárbara" Paraná

rí,2,
É'ric Kôndo



PREFEITURA MUNICIPAL 006

NOVA SANTA BARBARA
ESTADo oo penaNÁ

coRREsPoNoÊucn TNTERNA

Nova Santa Bárbara, 2610612018.

De: Setor de Licitações

Para: Setor de Compras

Assunto: Orçamentos para estimativa de preços

Solicito que sejam providenciados orçamentos e planilha
com média de preços para abertura de processo licitatório para contratação de
serviços de higienização dos aparelhos de ar condicionados, conforme
solicitaçÕes da Secretaria de Administraçáo, Secretaria de Obras, do trabalho e
Geraçáo de Empregos e Secretaria Municipal de Saúde, anexas.

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

Recebido por:

Nome-^\si..rst*-

oata: JG 106 rh!8

Eleine Cristina Luditk dos S
Setor de Licitações

Assinatura

tos

\ês\ç->

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - w*rv.nsb.pr.gov.br
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F.F REFRIGERAçÃO
RU O S OROT DE 'sN35-JARorlr[rfüÂE-^SS lPR,l{1)aa19$6
rbài0i',td5.êtdnd.m

(43132624262

cNPJ 13.733.809/0001-74

RECTBO 005662 HoÍa: 11:12 Data: 2t0ô/2018

CIiêNtê .i PREFEITURA DE NOVA SANTA BÂRBARA CONTAIO .: ELAINE - (43)326ô,8100
Endereço: RUA: VAL FREDO BETENCOURÍ DE MORAÉS Nô 222 Bairm: CENTRO
CPF/Cnpi: 95.561.080/ü»160 Cpl: Cidáde: N-S.BARBARA UF: PR CEP: -

Equipamênro: AR CoNDtCtONAoo Modelo: SPLIT

Sêívlço Erêcutado
HIGIENIZ^ÇÁO. REVISÃO DA PARTE ELETRICA OOS EoIJIPÀIi|ENTO. CÀRGA DE GÂS, I|ONÍÂGEM. ÁJUSTE E MÃO
o€ oaR .3 SPLÍI30,0(b AIUS, a SPtrr 12,0@ BÍUS OA PREFETÍURA I SFTIT r2.0@ O8fUS,
6 SPÚT T2.@ BTUS, 4 JÀI.IEIA P6TO OE SAUDE

Ob3êrvaçôêi GerâiB:

{aÉnlia s! reísro slmnla 33 p.!as toeda

RefeÍenciâ OesrÍiçao do n€m Valoí Ouanlia Vâloí Total

01549,HtGlNErZAçÁO DO AR CONDTCIONADO 30 0OO BTUS
0r549,HtGtNEtZÁçÃO DO AR CONDTCIONADO H.W 12,OOO BTUS
O1549.HIGINÊIZÂÇÁO DO AR CONDICIONADO JANELÂ

UNI
UNI
UNI

250.00
2OO,OO
150,00

3,0
tl,0

4,O

Respoísável: FABTO JUNIOR SENÂ
SituaÉoÂlual: Aguaídando AprovâÉo
Côndi(Fês dê Pagâmêntoi

EnrÍega: 0ZO7I201 E -

3.550,00
..--.' lr: ,l

VÀIOR IOTÀL
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delta

'rÉfirleíQro 
!rê6, 360

deltàltrln u te*tàol)rcd inl-ronl

RAZÃo SOCTAL: JCFB SERVTÇOS ADMTNTSTRATTVOS LTDA. ME
ENDEREÇ0: Av. José Gabriel de Oliveira, 999 - Apto 504-02 Londrina/Pr.
CNPJ: 26.593.435/000'1.80

CONTAT0: 43 99187-6220

A Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara . Pr.
CNPJ: 95.56í.080/0001.60 - Fone/ Fax - (43) 3266-8100

^Àlo
..êm

Descrição Qtde Valor
unitário

1 Contratação de serviços de HIGIENIZAÇAO dos aparelhos de AR CONDICIONADO
(SPLIT 12.000 btus).

11 R$ 190

2 Contratação de serviços de HIGIENIZAÇAO DOS APARELHOS DE AR
CONDICIONADO (SPLIT 30.000 btus).

3 R$ 275

Contratação de serviços de HIGIENIZAÇÃO DoS APARELHoS DE AR
CONDICIONAD0 (Modelo JANELA).

4 R$ 170

Carimbo com CNPJ -

Assinatura -

Data - 29 de junho de 2018

, Eo.sgg.+3l/tloltÍ-8oi
4 JCFB SERVTçOS

,/ /, ADMIN|STRAT|VOS LTDA

Ql-^---dtost s SllGL ot owfl,!À. 9e9 aP 5Ô1 BL 02

L .lD. AUIOM - CEP 96 0{7-:6{)

[O{oflllrÀ -Pk J

Àv. .krsé Girl'ricl de OIir'ç'ira. 99t) - I .i'ntlrina-PR
('N l'.1 : 26.59i-4lll{)0(l l -}i0

con Lxt{)aítdeltatnânutcncaoptedial.ctrtn
'l': OO I 97-l'11íl

.COTAÇÀO DE PREÇ0"

I

I

I

13.

I
I

I

,/ ./
/Jt-,.
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ESTIMATIVA DE PREÇO. HIGIENIZAÇÃO DE AR CONDICIONADO

Descrição
FABIO

REFRIGERAçÃO

JCFB MAX SYSTEM MEDIA

Contratação de serviços de HIGIENIZAÇÃO dos aparelhos de AR CONDICIONADO (SPLIT 12.000 btus)
R$ 200,00 R$ 190,00 R$ 245,00 R$ 211,67

contrataÇão de serviços de HlGlENlzAÇÃo Dos APARELHOS DE AR CONDICIONADO (SPLIT 30.000 brus)
R$ 250,00 R$ 27s,00 R$ 245,00 R$ 256,67

contrataÇão de serviços de HlGlENlzAÇÃo Dos APARELHOS DE AR CONDICI0NAD0 (Í\4odelo JANELA)

R$ í50,00 R$ 170,00 R$ 245,00 R$ 188,33

Nova Santa Bárbara-PR,06 de Julho de 2018.

' tt i.*-\*"..\ue*..,\*X;*^ \* \d"L
Mônica Maria Proença lVlartins da Conceiçâo '
Responsável pela cotação de preços

I

a
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

coRRESpoNDÊrucn rruteRrun

Nova Santa Bárbara, 09/06/20í8

De: Setor de Licitações

Para: Departamento de Gontabilidade

Assunto: Contratação de serviços de higienização de aparelhos de ar
condicionado.

Senhorita Contadora

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

Elaine C s a Luditk dos Sa tos
Setor de Licitações

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43.3266.81
Nova Santa Biárbara, Paraná - El - E-mails - licitacao@nsb.pr.gov.br

00, x - 86.250-000
- wrvrv.nsb.or.cov.br

Tem esta finalidade de solicitar a Vossa Senhoria, dotação
orçamentária para contrataçáo de serviços de higienizaçáo de aparelhos de ar
condicionado, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Administração,
Secretaria Municipal de Obras, do Trabalho e Geração de Empregos e Secretaria
Municipal de Saúde, num valor máximo previsto de R$ 3.854,70 (três mil, oitocentos
e cinquenta e quatro reais e setenta centavos).



PREFEITURA MUNICIPAL 012

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

coRREsPoNDÊxcr.a, rxrnnNl

De: Departamento de Contabilidade
Para: Setor de Licitaçõcs

Em atenção à correspondência intema expedida por Vossa Excelência em
data de 0910712018, informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para contratação
de serviços de higienização de aparelhos de ar condicionado, conforme solicitação da Secretaria
Municipal de Administração, Secretaria Municipal de Obras, do Trabalho e Geração de Empregos e
Secretaria Municipal de Saúde, num valor máximo previsto de R$ 3.854,70 (três mil, oitocenlos e

cinquenta e quatro reais e setenta centavos).

Outrossim, informo que a Dotação Orçamentária é:

03 - Secretaria Municipal de Administração;
001 - Secretaria Municipal de Administração;
04.122.0060.2006 - Manutenção da Secretaria Municipal de Administração;
3.3.90.39.00.00 - OutÍos Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 370.

05 - Secretaria Municipal de Obras, do Trabalho e Geração de Emprego;
001 - Secretaria Municipal de Obras, do Trabalho e Geração de Emprego;
15.122.0070.2009 - Manutenção da Secretaria de Obras, do Trabalho e Geração de Emprego;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 710.

08 - Secretaria Municipal de Saúde;

001 - Fundo Municipal de Saúde;

10.301.0320.2025 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde;

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiro - Pessoa Jurídica; 26101'2620;2630;
2640;2650.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Nova Santa Bárbara,09 dejulho de 2018.

Atenciosamente,

Laurita de ampos
Contadora./CR 0450961O-4

uz\p

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, I 43. 3266.8100, X - 86.250-000

Nova Santa Bárbara, Paraná-E-rvurv.nsb



PREFEITURA MUNICIPAL
* NOVA SANTA BARBARA

013

De: Setor de Licitação
Para: Departamento Jurídico

Nova Santa Bárbara, 0910712018

Prezado Senhor,

Em atenção às correspondências expedidas pela Secretaria Municipal de
Administração, Secretaria Municipal de Obras, do Trabalho e Geração de Empregos e Secretaria
Municipal de Saúde, solicitando a contrataçáo de serviços de higienização de aparelhos de ar
condicionado, num valor máximo previsto de R$ 3.854,70 (três mil, oitocentos e cinquenta e quatro
reais e setenta centavos) e informado pela Divisão de Contabilidade da existência da previsão
orçamentária através da dotação:

03 - Secretaria Municipal de Administração;
001 - Secretaria Municipal de Administração;
04j22.0060.2006 - Manutenção da Secretaria Municipal de Administração;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 370.

05 - Secretaria Municipal de Obras, do Trabalho e Geração de Emprego;
001 - Secretaria Municipal de Obras, do Trabalho e Geração de Emprego;
15.122.OO7O.2009 - Manutenção da Secretaria de Obras, do Trabalho e Geração de Emprego;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 71 0.

08 - Secretaria Municipal de Saúde;
00 

,| - Fundo Municipal de Saúde;
10.30í .0320.2025 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiro - Pessoa Jurídica; 2610;2620;2630;
2640i2650.

Encaminho a Vossa Senhoria este processo para que tenha o parecer
jurídico acerca da modalidade de licitação a ser adotada.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

Elainê uditk os Santos
esSetor de Licita

Rua walfredo Bitteocoun de Moracs, 222 - Cep. 86250'000 - Fone/Fax (043) 32ó6.8100 - C.N.P.J. N-

Il-mail: Iicilacôo 7insb-Írr.sov.br - Noya Santa Baôara - Paraná
' 9i.i61 .080/0001-60

coRRESPONDÊr.rCtl rrureRrul
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SÂNTA BÁRBÀRA
Av. Walfrcdo Bittencoun de Moracs ne rzr, Fonê/Flx (oat) ,!6ó-stoo

cNPJ N.e er.ró!.o8ol@oL6ô
E-mail: pmnsbíônsb.or.gov.br - Nova S.niá Bárbara - paraná

Parece r

Solicitante:
Cont ra tos

pelos órgãos

Departamento Municipal de LicitaÇôes e

Manda.ram a esta Procuradoria Juridica
pedido de parecer acerca das provídências a serem adotadas
para a contrataÇão de serviÇos de higienização de

aparelhos de ar condicionado, num valor máximo previsto de

R$ 3.854,70 (três mi1 e oitocentos e cinquênta e quatro
reais e setenta centavos), conforme rêquerido pêfas

variadas Secretarias desta municipalidade.

I.
De

a

saida, consta o pedido e a justificativa
ser beneficiários com a pretensa

caracterizaÇão do objeto e val-or máximo acontratação, com

ser f icil-ado.

Ainda, o procedimento contempla a indicação
de dotaÇão orçamentária e parecer contábi1 para fazer
frente com as despesas da pretensa contrataÇão.

j urídico

t-.-/
PlgiÍrirdá 6



É o breve relatório, do qual fundamento e
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PREFEITURÂ MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA
Av. Watfredo Bitrencourt d. Moráes ne 222, Fonê/Fax (oar) 126ó_8100

CNPJN. er_r6r.o8oloooróo
E-maiL p111tqbídlnsb.pr.ee!.b: - Nova Sânra Bárbara - PÂráná

Ademais, está devidamente autorizado pela
autoridade administrativa competente.

oprno,

rt.
Inicialmente, vla de regra, as obras,

serviços, compras e alienaçôes do Poder público devem ser
precedidas da realização de processo administrativo
licitatório. Dito preceito decorre incfusive de mandamento

const.ítuc r onal. Senão vejamos:

XXI - ressafvados os casos especificados na
legisTação, as obras, serviÇos, compras e
afienaÇões serão contratados mediante processo de
ficitaÇão púbfica que assegure iguaTdade de
condiÇões a todos os concoÍrentes, com cfáusulas
que estabe.leÇam obrigaÇões de pagamento, mantidas
as condições efetivas da proposta, nos terÍnos da
fei, o quaT somente permitirá as exigências de
quaTificação técnica e econômica indispensáveis à
garantia do cumprimento das obriqações."

Como forma de dar maior efetividade a esse

normado, o legislador infraconstituciona.l editou a Lei n.

8.666/93, que cuida, num contêxto amplo, das licitações e

contratos administrativos.

P

"Art. 37. A administração púb7ica direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do
Distrito Federaf e dos l.,Iunicipios obedecerá aos
principios de Tegalidade, impessoalidade,
morafidade, pubTicidade e eficiência e, também, ao
sequinte :
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTÀ BÁRBÀRÂ
Âv. Walfrêdo BntencouÍ. d. Mora€s íq ,r2, Fon./Fâx (ôar) 1266-8100

cNPJ N.o er.5ó!.o8olooor6o
E-mail: phnsb@nsb.pr.gov.br - Novr S.írá Bárbãra - pará í

foram sendo ,

edição da Lei
pregão1.

A partir da lei geral-, outros regulamentos
editados pelo Poder Público, até chegar na

n. 10.520/2002 - que instítuiu a modafidade

Acredita-se, salvo me.Ihor )uizo, que a

modalidade pregão é a gue melhor se amofda às

circunstânclas do caso corrente, eis que o objeto a ser
contratado não exige um processo/procedimento de maior
elaboração, de outro modo: complexo.

Nesse sentido, é de se dizer que o objeto a

ser .licitado é dotado de natureza comum, ou seja, cujos
padrões de qual,idade bem podem ser "objetivamente
definidos pel-o êdita1, por meio de especificaÇÕes usuais
de mercado" .

ao

do

a spe cto
pregão2:

Elementos esses, vale dizer, no que tange

de convencionaf idade, tornam possivel a adoÇão

"trei n. 10.520/2002

Art. 7" Para aquisição de bens e sexrriços cozÍuns t
poderá ser adotada a Ticitação aa moàaTidade de
prêgão, que setá Íegída p,or esta Lei.

'A fim de não envolver o leitor em erro, clarifica-se que a modalidade preSão não foi a

última a ser instituída pelo Poder Legislativo. Outras mais fotam e ainda continuam sendo
constituídas, como, por exemplo, o RDC - Regime Diferenciado de Contratação.

' No acórdão f zryz/zool o Tribunal de Contas da União afirmou que: "a utilização da

modalidade ptegão é possível, nos termos da Lei no ro.5zo/zooz, sempre que o obieto da

contratação for padronizável e disponível no mercado, indep
complexidade".

endentemente d a

,W
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PREFEITURÂ MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARÂ
Av, Waffrcdo Bittcncoun de Moracs np zz:, Fone/Fax(oa3) ,26ísroo

CNPJ N.e e5.56r.o8oloor6o
E-mail: pucb@osb.pr.cov.br - Novr Santa Bárb.rá - ParáÍá

(grifos).

Parágrafo único. Consjderam se bens e se-rvjÇos
comuns, para os fins e efeitos desüe artigo,
aquefes cujos padÍões de desempenho e quafiddde
possam ser objetivamente definidos pelo editaT, por
meio de especiÍicaÇôes usuais no mercado."

De st aca- se

e não "deverá"

o vocábulo " poderá "
pregão. Logo,fazê-lo pelo

no

edispositivo,
facul t at ivo ao Poder Púbfico.

Em que pese isso, dentre as modafidades

licital-órias, o pregão afigura como sendo a mais simples,
e por isso, acarreta grande celeridade e ampla

participaÇão de pretensos licitantes, o que converge com

os objetivos licj-tatórios, conforme prescreve o art. 3",
da Lei n. I .666 / 93:

"-Lei a. I . 666/ 93

Art. A licitação destjna se a garantir a
observância do principio constitucionaf da
isonomia, a seleÇão da proposta mais vantdjosa para
a administraÇão e a promoÇão do desenvofvimento
nacionaf sustentável. e será processada e julgada em

estrita conformidade com os principios básicos da
Tegalidade, da impessoalidade, da moralidade, da
igualdade, da púbficidade, da probidade
administrativa, da vincufaÇão ao instrumento
convocatório, do jufganento objetivo e dos que -lhes
são correfatos . "

Com efeito, esta Assessoria sugere a adoÇão

do pregão para acobertar a contratação do objeto do caso

corrente, em vista, primeiro, que há expressa autorização
Iega}, e outro, que pelas características simplórias,
ostenta o pregão cêrta medida de vantagem à AdministrÂ"Ç\s

(^_//
l4i-r{"0
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PREFEITURÂ MUNICIPAL DE NOVA SÂNTA BÁRBARA
Av. Walfredo Bittcncourr de Morrcs ne zzz, FonelFár (oar) ,,6ó-sroo

CNPJ N.s ej.56r.ô8ôl@or60
E-mail: pra!:b@ísb,pÍ.gov.b! - Nova Sanrâ Bárbera - Paraná

III.
Ato contínuo, Administração

mel-hor se amolda

a poderá

para aescolher a

contrataÇão

espécle do pregão que

em comentário.

Nesse interím, embora exista no mundo

jurídico o Decreto n. 5.504/05, que dispõe sobre a

preferência pelo pregão efetrônico, dito preceito
normativo, entretanto, é aplicável de maneira detida à

União, sendo seu acatamento facu].tativo aos outros entes
politicos, visto a autonomia administrativa constitucional
que eles possuem.

Trata-se, ademais, de um norte, em razão da

fafta de regramento nesse aspecto pela Lei Geral que rege

a modal-idade pregão. Logo, a esco]-ha entre o preqão

presencial ou o el-etrônico fj-ca a critério do

Administrador, no âmbito da conveniência e oportunidade -
discricionariedade (gênero), a quaf não incumbe ao

presente órgão jurídico adentrar no mérito.

IV.
De tudo quanto se viu, esta

opina pefa possibilidade da adoÇâo da

licitatória pregão para a contratação de

higienização de aparelhos de ar condicionado,

P rocurado

modaf i-d

serviços
podendo

ria
ade

de

ser

o pregão presenc.ial ou o eletrônico, o que a AdministraÇão

deve definir - fevando em conslderação, o que sugi-ro,

especialmente o fato da existência de fornecedores aptos

ao fornecj-mento na focalidade e/ou região.

V,
r;§ie3ry'ó
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PREFEITURA MUNICIPÀL DE NOVA SÀNTA BÁRBARA
Av. Walfredo BntencouÍt d€ Moráes íq 222, ron./F^x (óa) ,266-8tõó

CNPJ N.e er.5ór.o8oloooróo
E-oail: phnsb(ànsb.pr.eov.br - Nova Sânr. Bárbere - PaÍâná

É o parecer, safvo melhor juízo.

Nova Santa rbara, 09 de julho de 2018.

Ga.br sus

Pro cu rad rt Juríd
de

Página 6 de 6
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PREFEITURA MUNICIPAL

ESTADO DO PARANA

CORRESPONDENCIA INTERNA

De: Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitações

Tendo em vista, as informações, bem como,
considerando o Parecer JurÍdico contido no presente processo, AUTORIZ) a
licitaçáo sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL t" 4912018, que tem
por objeto a contratação de serviços de higienização de aparelhos de ar
condicionado, normatização de procedimentos administrativos, consultas, e
em todos os demais assuntos correlatos à área, de conformidade com a lri
Federal n" 10.520, de 17 l07 l2OO2, lÊi Federal n" 8.666, de 2ll06l1993,
Republicada em 06107 11994, Decreto Federal n" 3.555 de 08/08/2000,
Decreto Federal f 3.697, de 2l l12l2OO0 e demais legislações pertinentes.

Anexo ao presente, Portaria n" O4Ol2Ol8, nomeando o
Pregoeiro e Equipe de Apoio. Ordeno que Extrato do Edital de Licitaçáo seja
publicâdo no quadro de Avisos e Editais desta Prefeitura e onde mais convier
para que seja data a devida publicidade.

Encaminhe-se
providencias necessárias.

ao Setor de Licitação para as

Nova Santa Bárbara, Ogl07 l2ol8.

NOVA SANTA BARBARA

k:
Prefeito Municipal

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43.3266.8100, ){ - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná
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AVISO DE LICITAçAO
PREGÃO PRESENCIAL N.O 4gI2O18

Processo Administrativo n." 67 12018

Objeto: Gontratação de serviços de higienização de aparelhos
de ar condicionado.

Tipo: Menor Preço, Por Lote.

Recebimento dos
30107t2018.

Envelopes: Até às 13h30min. do dia

lnicio do Pregão: Dia 30/0712018, às 14h00min.

Preço Máximo: R$ 3.854,70 (três mil, oitocentos e cinquenta e
quatro reais e setenta centavos).

lnformações Complementares: Poderá ser obÍrdas em horário de
expediente na Prefeitura Mlunicipal de Nova SanÍa Bárbara, srto à
Rua Walfredo Bittencouft de lvloraes, 222, pelo fone: 43-3266-
8100, ou por E-mail : licitacao@n sb. pr. gov. br

Nova Santa Bárbara, 1110712018.

Ma ônio de Assis Nunes
Pregoeiro

Portaria 0401201 0

Rua Walfiedo Bittencourt de Moraes n'222, Centro, 8 43. 3266.8100, X - 86.250-000

Nova Santa Bárbarq Paraná - E - E-mails - licitacao@nsb.or.gov.br - www.nsb.pr.gov.br



PREFEITURA IúUNICIPAL 022
NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PÂRANA

PREGÃO PRESENCIAL NO 49/20í8
Processo Administrativo n." 67 12018

Visando possível comunicação futura entre a Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara e a
sua empresa, solicitamos o preenchimento completo do Recibo de Retirâda de Edital, abaixo,
remetendo-o ao Setor de Licitaçôes por meio do fax (43) 3266-8í 00 ou para o e-mail
licitacao@nsb.pr.qov. br.

A falta de remessa do presente Recibo de Retirada do Edital exime este Pregoeiro da

-. comunicação de possíveis rêtificações ocorridas no instrumento convocatório ou outras
informações adicionais peÉinentes ao certame licitatório.

is Nunes
oetro

daria n" 04012018

Rua Walfredo BittencouÍ de Momes no 222, Ccntro, I 43. 326ó.8100, I - 86.250-000 Nova Santa Bárbara, Pamná

El - E-mail licilacao(lnsb.Dr.sov.br - rvrvw.nsb.pr.gov.br
1

Senhor licitante:

4.
úe



PREFEITURA MUNICIPAL 023
NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

PREGÃO PRESENCIAL NO 49/20í8
Processo Administrativo n." 67 12018

Objeto: Contratação de sêrviços de higienização de apaÍelhos de ar condicionado.

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

A Empresa (Razão social, CNPJ e endereço completo), retirou estê Edital de LicitaÇão e deseja
ser inÍormada de qualquer alteração pelo e-mail ou
pelo tel/ fax

aos t t2018.

Carimbo Padronizado da Empresa

Rua Walfiedo Bittencouí de Moraes n" 222, Centro, 8 43. 326ó.8100, I - 86.250-000 Nova Santa
2

E - E-mail licitacao(lnsb.pr.gov.br- rvrvrv.nsb.nr.gov.br
Bárbar& Paraná
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LICITAC

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DÚ PI\RANA

Processo Administrativo n." 67 12018

Ão excluslve pARA MtcROEMPRESA E EMPRESA DE PEOUENO PORTE E/OU
MICROEMPR EENDEDOR INDIVIDUAL (ME (LC 147t2014t.

ABERTURA DA LIGITAÇÃO

Abertura: Dia 30/07/20í 8, às 'l4h00min.

Protocolo dos envelopes: Até às í 3h30min, do dia 3010712018.

A Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, através do Pregoeiro, designado pela Portaria no

04012018, do Senhor Prefeito Municipal, torna público que realizará licitação, na modalidade
Pregão Prêsencial, do tipo Menor Preço, Por lote, destinado ao recebimento de propostas
objetivando a contratação dos serviços relacionados no ANEXO l: Contratação de serviços de
higienização de aparelhos de ar condicionado, em conformidade com o disposto na Lei
Complementar Federal n.o 12312006 e n" 14712014, Lei Fêdêral n.' 10.52012002, Decreto Federal
n.o 7.89212013 e n" 8.25012014, Decreto Federal No 3.555/00 e, no que couber, na Lei Federal n.o

8.666/1993.

A retirada deste Edital poderá ser feita na PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA
BÁRBARA, no Departamento dê Licitâções, sito à Rua Walfredo Bittencourt de Mones, 222 -

Centro, Novâ Santa Bárbara - Estado do Paraná, das 08:00 às 12:00 e das 13:00 às í7:00
horas, de segunda a sexta-Íeira, fone/fax (043) 3266-8100, ou ainda pelo email
licitacao(ônsb.or.oov.br ou através do site www.nsb.pr.oov.br

Os esclarecimentos sobre o conteúdo do Edital e seus Anexos somente serão prestados e
considerados quando solicitados por escrito ao Pregoeiro ou à Equipe de Apoio, até 02 (dois)
dias úteis antes da data fixada para a abertura da licitação, endereçados ao e-mail:
licitacao@nsb pr.qov.br. As respostas â todos os questionamentos (dúvidas ou esclarecimentos)
serão disponibilizadas no site www.nsb.pr.qov.br, para ciênciâ de todos os interessados

Não seráo admitidâs nesta licitação: empresas suspensas ou impedidas de licitar com a

Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal, as empresas que estiverem em regime de
falência, bem como os consórcios de empresas (qualquer que seja sua forma de constituição).
Somente poderão participar desta licitaçâo, firmas nacionais, individualmente cadastradas ou não,

com o ramo de atividade compatível com o objeto do presente edital, não sendo admitido
consórcio.

A sessão pública do Pregão Presencial será realizada no dia 30/07/20í8, às í4h00min., no prédio

da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, à Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, n" 222,

Bairro Centro, Nova Santa Bárbara - PR, e será conduzida pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio.

í - DO OBJETO

í .1 . O objeto da licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a administração, na

contratação de serviços de higienização de aparelhos de ar condicionado, da Secretaria

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266,8t00, I - 86.250-000 Nova Santa Bárbar4 Paraná

E - E-mail licitacao@nsb.pr.eov.br - rvrvrv.nsb.ptlS!,ly.b! 3

PREFEITURA N4UNICIPAL

PREGÃO PRESENCIAL NO 49/20í8
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Municipal de Administração, Secretaria Municipal de Obras, do Trabalho e Geração de Empregos
e Secretaria Municipal de Saúde, conforme descrições constantes neste edital e seus anexos.

2 - DAs coNDrçoEs DE pARTlctpAçÃo
2.1 . Poderão participar desta Licitação exclusivamênte as Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte ê/ou Microempreendedor lndividual (MEl):
a) cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto da licitaçáo, conforme o disposto nos
respectivos atos constitutivos;

b) regularmente estabelecidas no País ê que satisfaçam as condições deste Edital e seus Anexos.

2.2. Não serão admitidas nesta licitação:
a) empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregáo;
b) empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública até que seja
promovida a reabilitaçâo perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

c) empresa que se encontre sob falência, dissolução, recuperação judicial ou extrajudicial;

d) consórcio de empresas, sob nenhuma forma;

e) empresa quê não seja microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme definição do
artigo 3o e parágrafos da Lei Complementar n.o 123106.

3 - DAS TMPUGNAçÕES AO EDTTAL

3.1. As impugnações ao presente edital poderão ser feitas até as '17 horas do 2' (segundo) dia
útil anterior à data fixada para a realizaçáo da sessão pública do pregão, por qualquer cidadão ou
licitante.
3.1.1. A impugnação deverá ser apresentada por escrito, dirigida ao Pregoeiro, e conter o nome
completo do responsável, indicação da modalidade e número do certame, a razáo social da
empresa, número do CNPJ, telefone, endereço eletrônico e fac-símile para contato, devendo ser
protocolada no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, no endereço
indicado no preâmbulo, no horário das 08h00 às 12h00, e das 13h00 às 17h00, ou encaminhada
através de e-mail no endereç o eletrônico: licitacao(Onsb.or.qov. br
3.1.2. Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petiçáo no prazo de vinte ê quatro (24) horas.

3.1.3. Não serão conhecidas as impugnaçóes intêrpostas por fax e/ou vencidos os rêspectivos
prazos legais.
3.1.4. Procedentes as razões da petiçâo de impugnação contra o ato convocatório, será
designada nova data paê a rcalizaçào do certame.

., . .] 4. DA ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES

4.1. O envelope No 01 - PROPOSTA DE PREçOS e o envelope No 02 - HABILITAÇÃO, deverão

ser entreguês lacrados, no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara,

Sito a Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Cenlro, Nova Santa Bárbara - Estado do
Paraná, até às í3h30min., do dia 30/07/20í8, contendo no anverso destes (respectivamente) os

seguintes dizeres:

ENVELOPE NO Oí . PROPOSTA DE PREçOS
RAZÃO SOCIAL / CNPJ
ENDEREÇO COMPLETO
PREGÃO PRESENCIAL N" 49/20í8

Rua walfiedo Bittencourt de MoÍaes n'222. Centro, t 43. 326ó.8100, E< - 86.250-000 Nova Santa Bárbara. Paraná

E - E-mail licitacaoân sb-or.pov.br - rvrvrv.nsb.D!.-ea!-ú
4



PREFEITURA IúUNICIPAL 026
NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÀ

ENVELOPE N.02 - HABILTTAÇAO
RAZÂO SOCIAL / CNPJ
ENDEREÇO COMPLETO
PREGÃO PRESENCIAL N" 49/20í8

4.2. Não será acêito. em oualouer hio a oarticioacão de licitante retardatário,
considerado este. aouele oue aoresêntar os nvelooes aoós o horário estabelecido para a
entreoa dos mesmos. comorovado Dor meio doprotocolo da Prefeitura M. de Nova Santa
Bárbara.

5. DO CREDENCIAMENTO

5.1. O representante do licitante deverá apresentar, na Sessão Pública, os documentos
necessários para a formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes
ao certame.
5.1.1. Caso seja designado outro representante, este deverá estar devidamente habilitado por
meio de PROCURAÇÃO com reconhecimento de firma, ou TERMO DE CREDENCIAMENTO com
carimbo e reconhecimento de firma, podendo ser utilizado o modelo do ANEXO Vll-
5.í.1.1. Na hipótese do item 5.í ou 5.í.1, o representante deverá apresentar contrato social
original ou cópia autênticada da empresa representada.
5.í .í.2. Caso o Licitante tenha oreenchido os requisitos dos sub-itens anteriores não
haverínecessidade de apresentar cópia do contrato social no envelope de Habilitacão.
5.2. No ato da Sessão Pública, o representante do licitante deverá identificar-se mediante a
apresentação, ao Pregoeiro, de documento que comprove sua identidade, para que possibilite a
conferência dos dados com os documentos informados no documento de credenciamento.
5.3. Será admitido apenas 1 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que cada
um deles poderá representar apenas uma credenciada.

5.4. Somente participará da fase de lances verbais e demais atos relativos a este Pregão
Presêncial, o representante legal do licitante devidamente credenciado.

5.5. A náo apresentação, incorreção do documento de credênciamento ou ausência do
representante legal da licitante não importará na desclassificação da sua proposta no presente

certame. Contudo, veriÍicadas as possibilidades de saneamento pelo Pregoeiro, ele náo poderá

apresentar lances verbais ou qualquer manifestação em nome da mesma na sessão do pregão,

inclusive interpor recursos.

5.6. Concluída a fase de credenciamento as licitantes deverão entregar ao Pregoeiro a
Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, conforme modelo do ANEXO Vl do
presente Edital.

5.6.1. No caso da sua não apresentaçáo, a declaraçáo de cumprimento dos requisitos de

habilitação pode ser firmada no início da sessâo pelo credenciado, adotando-se o modelo

constante do ANEXO Vl.
5.6.2. Na hipótese de a licitante não enviar representante para a sessáo, deverá incluir a
declaraçáo de cumprimento dos requisitos de habilitação, no Envelope I - Proposta de Preço, sob
pena de não conhecimento da sua proposta.

5.7. As MICROEMPRESAS ou EMPRESAS DE PEQUENO PORTE devem apresentar a

documentaçáo comprobatória dessa condiçâo, através do seguinte documento:

Ilua Walfredo Binencourt de Moraes no 222, Centro, 8 43. 3266.8100. I - 86.250-000 Nova Santa Bfubarq PaÍaná
5ã - Il-mail licitâcâo/An \h.Dr.oov.br - www.nsb Dr.gov.br

It;tli,
..i'-*"(-



PREFEITURA IúUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

6.3. A proposla deverá ser impressa em 01 (uma) via, preenchida
preenchimento de proposta (Anexo lll), conforme instruções contidas
obrigatoriamênte, entregue dentro do ENVELOPE 01 - PROPOSTA,
informações constantes na proposta gravada em CD, constando:

021
esrpoo oo pp.nluÁ

a) CeÉidão simplificada emitida e registradâ pela respectiva junta comercial;

5.7.í. Na hipótese de a licitante náo enviar representante para a sessão, deverá incluir a
documentação comprobatória da condiçáo de Microempresa ou Empresa de pequeno porte, no
Envelope í - Proposta de Preço.

6.1 . Nos anexos deste Edital, contém a relação detalhada do objeto da licitaçáo (Anexo l), o
arquivo digital de proposta (Anexo ll), o programa de preenchimento de proposta (Anexo lll) e as
instruções para preenchimento dê proposta (Anexo lV):

6.2. O arquivo digital de proposia (Anexo ll) deverá ser gravado em CD-R ou pEN-DRIVE,
preenchido pelo programa de preenchimento de proposta (Anexo lll), conforme instruções
contidas no (Anexo IV) e, obrigatoriamente, entregue dentro do ENVELOPE 01 - PROPOSTA,
com as mesmas informações constantes na proposta impressa;

pelo programa de
no (Anexo lV) e,
com as mesmas

a) Nome ou Razão Social, endereço completo, telefone e fax da proponente;
b) Número do CNPJ/MF;
c) Número do Procedimento adotado;
d) Descrição detalhada dos serviços oferecidos;
e) Preço unitário e total;

I Prczo de validade da proposta, expressamente declarado, não inferior a 60
(sessenta) dias contados do dia da abertura do "Envelope Proposta";

g) Assinatura do representante legal da empresa proponente que tenha
podêres para tanto;

6.4. A não apresentação do arquivo digital (CD-R ou PEN-DRIVE), se este estiver
incompleto, ou não for possível efetivar a leitura dos dados, implicará na desclassificação

^' da proposta;
6.5. A empresa deverá apresentar o arquivo digital armazenado em mídia em bom estado, bem
acondicionada, pârâ que não sofra danos;
6.6. Recomenda-se que a empresa no momento da abertura do certame, possua cópia alternativa
do arquivo digital;
6.7. A proposta de preços deverá ser preenchida, em moeda corrente nacional, com duas casas
decimais após a vírgula. O preço ofertado será sempre o preço final, nele devendo estar
computado, todas as despesas que incidam sobre o contrato as quais ficarão a cargo da futura
contratada;
6.8. Não serão levadas em consideração quaisquer ofertas que náo se enquadrem nas

especificações exigidas;
Vlll - O arquivo com a Proposta de Preços estará disponível no endereço eletrônico
www.nsb.or.qov.br, na guia Licitaçôes/Pregôes, onde também encontra-se disponível o
Programa ESPropostas que disponibiliza o preenchimento da mesma;
6.9. A Proposta de Preços lmpressa e a mídia com o arquivo digital seráo acondicionadas no

ENVELOPE no 0í,
6. 10. Nos preços propostos deverão estar inclusos os encargos sociais e trabalhistas, salários,

carga tributária, alvará, emissão de relatórios, as taxas municipais, estaduais e federais, as

Rua walfredo Bittercourt de Moraes ro 222, Cenrro, I 43. 3266.8100, I - 86.250-000 Nova Santa Bárbara, Paraná
g - E-mail - licitacaorAnsb.Í,r.qov,br - rvrvrv.nsb.pl4e!.bl 6



02* NOVA SANTA BARBARA
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despesas indiretas, o lucro bruto da licitante e os demais custos mencionados nas EspecificaÇões,
constantes do ANEXO I

7 - DA HAB|L|TAçÃO

7.1. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
7 .1.1. Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, mediante a apresentaçáo de certidão /
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários relativos às
contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do artigo 11 da Lei
Federal n.o 8.21211991, às contribuições instituídas a título de substituiçáo, e às contribuiÇões
devidas, por lei, a terceiros;
7.1.2. Prcva de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos Tributos Estaduais,/
mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com efeito de
Negativa ou documento equivalente do Estado sede do licitante na forma da lei;
7.1.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fãzenda Municipal relativa aos Tributos Municipais/
da sede da proponente, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão
Positiva com efeito de Negativa ou documento equivalente do Município sede do licitante na forma
da lei;

7.1.4. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Têmpo de ServiÇo - FGTS, 
,-

mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, fornecido pela Caixa
Econômica Federal - CEF.
7 .1.5. Prova de inscriçáo no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) mediante a /
apresentação do comprovante de inscrição e de situação cadastral emitida pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil,
7.1.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, medianle a ?
apresentaÇão de Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa (CNDT), nos termos do
artigo 642-A da Consolidação das Leis do TÍabalho, âprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1o de
maio de 1943.

7 .2.2. Documento declarando que o licitante não foi declarado inidôneo para licitar ou /
contratar com o poder público, em qualquer de suas esferas, podendo ser utilizado o modelo do
ANEXO X.

7.2.3. Declaraçáo de inêxistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, emitida pelo /
proponente, assinada pelo representante legal da empresa, podendo ser utilizado o modelo do
ANEXO V.

7 .2.4. Declaração de não parentesco, emitida pelo proponentê, assinada pelo representante -
legal da empresa, podendo ser utilizado o modêlo do ANEXO lX.

7.3. Os documentos de habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo

de cópia autenticada por cartório competente ou por membro da Equipe de Apoio, mediante

Rua Wallredo Bittencourt de Moraes no 222- Centro, E 43. 3266.8100, I - 86.250-000 Nova Santa Bárbalê Paraná
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7.2. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR:
-.- 7.2.1. Documento declarando que o licitante cumpre o disposto no inciso )fiXlll do art.7" da -

Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, conforme o que disciplina o inciso V do
adr. 27 da Lei n. 8666i1993, acrescido pela Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999, podendo ser
utilizado o modelo do ANEXO Vlll.
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conferência da cópia com o original, ou ainda, por publicação em órgão de imprensa oficial ou
impresso de sítios oficiais do órgão emissor.

7.4. As certidões eiou certificados obtidos via lnternet poderão ser apresentados em originais ou
fotocópias simples sujeitas à verificação da autenticidade no sítio correspondente

7.5. As declaraçôes emitidas pela licitante deverão ser apresentadas no original e ser firmadas por
representante lêgal da empresa.

7.6. A falta de quaisquer dos documentos aqui exigidos ou sua apresentação em desconformidade
com o presente edital implicará na inabilitação da licitante.

7.8. Toda a documentação apresentada deverá estar em pleno vigor. Documentos expedidos por
órgãos oÍiciais, omissos quanto ao prazo de validade, serão aceitos por 60 (sessenta) dias,
contados a partir da sua expediçáo, à exceçáo de disposição em contrário estabelecida neste
Edital.

I - DO PREçO E DO PAGAMENTO

8.1 - O valor total estimado para esta licitaçáo será de R$ 3.854,70 (três mil, oitocêntos e
cinquenta ê quatro reais e setenta centavos), conforme Anexo l- Termo de Referência,
podendo ser aditado de acordo com o previsto no Art. 57, da Lei no. 8.666/93.

8.2 - Os preços propostos deverão ser finais, em moeda nacional, incluindo toda e qualquer
despesa com tributos ê fretes, assim como conter somentê duas casas decimais, não
sendo admitidos valores simbólicos, irrisórios ou iguais a zero, ensejando a

desclassificação.

9.1 - A des esa com a sente licita o correrá à conta da Dota
DOTAÇÕES
Exercíci
oda
despesa

Funcional programática Fonte
de
recurso

Natureza da
despesa

Grupo da fonte

2018 370 03.00 1 .o4. 1 22.0060. 2006 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2018 110 05.001 .1 5.1 22.0070.2009 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2018 2610 08. 001 . 1 0.301 .0320.2025 0 3 3 90.39.00.00 Do Exercício

2018 2620 08.001.í 0.301.0320.2025 303 3.3.90 39.00.00 Do Exercício
Do Exercício2018 2630 08. 00 1 . 1 0. 301 .0320.2025 324 3.3.90.39.00.00
Do Exercício2018 2640 08.001 . 1 0. 301 .0320.202s 325 3.3.90.39.00.00
Do Exercício2018 2650 08.001. 1 0.301.0320.2025 326 3.3.90.39.00.00

Rua Walfredo Bittencourt dc Moraes no 222. Centro, I 43. 1266.8100, I - 86.250-000 Nova Santa Bárbarq Parâná
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8.3 - A proponente é obrigada a manter, durante a vigência contratual, todas as condiçóes de
habilitação e qualificação exigidas na licitação (artigo 54, inciso Xlll da Lei no 8.666/93).

9. DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA

7.7. As microempresas e empresas de pequeno porte, quanto à regularidade fiscal, poderão
sanear defeitos constatados na habilitação apenas se apresentarem na sessão todos os
documentos previstos neste Capítulo, mêsmo que contenham algum vício.
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10. DOS PROCEDII,ENTOS DE RECEBIi,ENTo Dos ENVELoPES E JULGAi,IENTo
10.í. No dia, hora e local designados, neste edital, serão recebidos os envelopes pRoposrA e
HABILITAÇÃO, devidamente lacrados, que seráo protocolados.
10.2. No dia, hora e locâl designados neste edital, na presença dos licitantes e demais pessoas
presentes ao ato público, o Pregoeiro declarará aberta a sessáo e anunciará as empresas que
apresentaram envelopes.
10.3. Em seguida o Pregoeiro passará ao credenciamento dos licitantes, nos termos do ltem 5 -Do cREDENclAllilENTO, e após, encaminhará os envelopes distintos, aos licitântes
credenciados para conferência dos lacres e protocolos.
10.4. Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as propostas, ocasiáo em que será
procedida à verificação da sua conformidade com os requisitos estabelecidos neste instrumento.
10.5. A desclassificação da proposta do licitante importa preclusâo do seu direito de participar da
fase de lances verbais.
10.6. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada,
ressalvados apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros formais.
10.6.1 . Serão corrigidos automaticamente pelo Pregoeiro quaisquer erros de soma e/ou
multiplicaçáo.
10.6.2. Falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal
presente à Sessão do Pregão Presencral;
'10.6.3. Falta do CNPJ e/ou endereço completo poderá também ser preenchida pelos dados
constantes dos documentos apresentados no envelope N' 2 - Habilitação;
10.6.4. O item relativo a dados bancários do licitante, não geraráo a sua desclassificação, pois
poderão ser preenchidos para a autorização de execução do objeto.
10.6.5. Havendo divergência entre os valores unitário e total, prevalecerá o unitário e na
divergência entre o valor unitário por extenso e o valor numérico, prevalecerá o mênor.
10.7. As propostas serão encaminhadas aos credenciados, para rubrica e conferência.
10.8. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio para

determinação da ordem de oferta dos lances.
'10.9. No curso da Sessão, dentre as propostas classificadas, o autor da oferta de valor mais baixo
e os das ofertas com preços até 5% (cinco) por cento superiores àquela poderâo fazer lances
verbais e sucessivos, até a proclamaÇão do vencedor.
10.10. Não havendo pelo menos três oÍertas nas condições definidas no subitem 10.9, poderão os
autores das melhores propostas, até o máximo de três, oferecer novos lances verbais e
sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos.
10.11. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à

proposta de menor preço, observada a reduçáo mínima entre os lances de 5 % (cinco por cento),

aplicáveis inclusive em relação ao primeiro.

10.12. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará

exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado
pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas.

10.13. O encerramento da etâpa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo Pregoeiro, os

licitantes manifestarem seu desintêresse em apresentar novos lances.
10.14. Encerrada a etapa competitiva de lances e ordenadas as ofertas de acordo com o Pregão
Presencial apresentado, o Pregoeiro verificará a aceitabilidade do melhor prêço ofertado,

comparando-os com os preços estimados pela Administração ou com os preços praticados no

mercado.
10.15. Considera-se preço excessivo, para os fins de avaliação dâ aceitabilidade do preço

proposto, aquele que estiver acima do valor estimado pela administração-
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í0.16. Sendo aceitável a proposta de Menor Preço ofertado, o Pregoeiro procederá à abertura do
envelope contendo os documentos de "HABlLlrAÇÃo" do licitante que apresentou a melhor
proposta, para verificação do atendrmento das condições de habilitação fixadas no item 7 - DA
HABILITAÇÃO, deste Editat.
10.17. Se a oferta não for aceitável por apresentar preço excessivo, o Pregoeiro poderá negociar
com o licitante vencedor, com vista a obter preço melhor.
10.18. Obtido preÇo aceitável em decorrência da negociaçâo, proceder-se-á na forma do disposto
no subitem 1 0.1 7.

10.1 9. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o
Pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à
habilitação do proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de
uma propostâ que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencêdor.
í0.20. Caso não se realizem lances verbais pelos licitantes selecionados e a proposta de menor
preço vier a ser desclassificada ou inabilitada, o Pregoeiro restabelecerá a etapa competitiva de
lances entre os licitantes.
10.2í. No caso de vício na documentação de regularidade fiscal da habilitação apresentada
por licitante microempresa ou empresa de pequeno portê, será declarada vencedora pelo
Pregoeiro, sob a condição de regularização da documentação, pagamênto ou parcelamênto
do débito, emissão de eventuais ceÉidões negativas ou positivas com efeitos de negativas,
desde que observado o contido no itêm 7.8 deste êdital.
10.22. O prazo para a licitante microempresa ou empresa de pequeno porte apresentar a
documentação de regularidade fiscal sem defeitos será de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável
por igual período mediante prévia justificativa da proponente, devidamente aceita pelo
Pregoeiro, contados da data de término do prazo de recursos ou da comunicação da
decisão do Pregoeiro acerca de eventuais recursos interpostos.
í0.23. A permanência do(s) defeito(s) na documentação após o prazo máximo estabelecido,
implicará na decadência do direito á contratação, sem prejuízo das sançôes previstas neste
edital.
10.24. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a licitante

será habilitada e declarada vencedora do certame.
10.25. Serão inabilitados os licitantes que não apresentarem a documentaÇão em situação
regutar, conÍorme estabelecido no item 7 - DA HABILITAçÃO, deste Edital.

10.26. No orazo de 0í (um) dia útil contado do encerramento da sessão. a licitante declarada
vencêdora. deverá aoresentar sua Dro com os valores devidamente et ustados
10.26.1. Na recomposição final, os preços unitários não poderão ultrapassar os valores máximos
que estâo fixados neste edital, bem como, não poderá(ao) ser majorâdo(s) o(s) valo(es)
consignado(s) na proposta inicial.

10.26.2. O descumprimento do contido no item anterior poderá sujeitar a licitante declarada

vencedora a ter sua adjudicação prejudicada, sendo convocado para apresentação de planilha o
segundo colocado.
10.27. Poderá o Pregoeiro, se assim entender necessário, suspender os trabalhos para análise

mais acurada, ficando os envelopes, após rubricados, sob sua guarda, os quais serão
posteriormente exibidos, ainda lacrados, aos participantes, na sessão marcada para o

prosseguimento dos trabalhos.
10.28. Havendo suspensão dos trabalhos, o Pregoeiro informará, com um mínimo de 02 (dois)

dias úteis dê antecedência, o dia, hora e local em que serão reiniciados os trabalhos, ficando

cientes, desde logo, as licitantes presentes e Íazendo a comunicação direta, por meio eletrônico

Rua Walliedo Billencoun de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8100, X - 86.250-000 Nova Santa Bárbara- Paraná
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de comunicação à distância aos que indicaram representantes e aos que se ausentaram após
abertura da sessão.
10.29. A licitante que tiver sua proposta desclassificada, e não manifestar a intenção de recorrer,
será devolvido, ainda fechado, o respectivo envelope que contiver sua habilitaçáo.
10.30. O Pregoeiro manterá em seu poder os envelopes No 2 - Habilitação apresentados pelos
demais licitantes, até a execução definitiva do objeto licitado. Após inutilizará os mesmos.
10.31 . Da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciada, devendo ser assinada pelo Pregoeiro,
equipe de apoio e por todos os licitantes presentes.

11 - DA ADJUDTCAçÃO E DA HOITOLOGAçÃO

1'1.'1. No julgamento das propostas, será considerada vencedora a de Mênor Preço, Por lote,
desde que atendidas às exigências de habilitação e especificações constantes deste Edital.
1 1.2. O objeto deste Pregão Presencial será ad,judicado ao licitante cuja proposta íor considerada
vencedora.

^ 
íí.3. Após a declaraçáo dos classificados e não havendo manifestação dos licitantes quanto à
intenção de interposição de recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto licitado e posteriormente,
submeterá a homologação do processo ao Prefeito Municipal.
'1 1.4. No caso de interposição de recursos, depois de proferida a decisão quanto ao mesmo, será
o resultado da licitação submetido ao Prefeito Municipal de Nova Santa Bárbara, para os
procedimentos de adjudicação e homologação.

í2 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

12.1. Ao final da sessão, qualquer licitante poderá manifestar, motivadamente, a intençáo de
recorrer, através do regislro da síntesê de suas razões em ata, sendo que a falta de manifestação
imediata e motivada implicará na decadência do direito do recurso, e, consêquentemente, a

adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor pelo Pregoeiro.
12.2. Será concedido o pruzo de 03 (três) dias para a apresentação das razóes do recurso,

ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razóes em igual número

de dias, que começarão a coÍrêr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista
imediata aos autos.

12.3. Os recursos interpostos às decisôes proferidas pelo Pregoeiro serão conhecidos nos termos
do inciso XVlll, do art. 4" da Lei n" 10.520, de 1710712OO2, devendo ser dirigidos diretamente ao

Departamento de Licitaçôes, e protocoladas na sede administrativa da PreÍeitura Municipal de
Nova Santa Bárbara, em horário comercial, ou através do email licitacao(Ônsb. or.oov. br e
encaminhado por intermédio do Pregoeiro à autoridade competente, devidamente informado, para

apreciaçâo e decisão, no prazo de 3 (três) dias úteis.

12.3.1. O acolhimento dos recursos importará à invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.
12.3.2. O resultado do julgamento dos recursos será publicado no Diário Eletrônico do Município

de Nova Santa Bárbara e disponibilizado no link Licitações do site www.nsb.pr.oov.br

í3 - DO CONTRATO

13.1. Após homologado, será confeccionado o respectivo Contrato, em 3 (três) vias iguais;

13.2. Como condição para celebraçáo de contrato, o licitante vencedor deverá manter as mesmas

condições de habilitação;
13.3. Quando o proponente vencedor não apresentar situação regular no ato da assinatura do

contrato, será convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, para celebrar o

contrato, e assim sucessivamente, sem pre,juízo da aplicação das sanções cabíveis;

Rua Walfredo Biftencouí de Moraes no 222, Centro. t 43. 3266.8100, X - 86.250-000 Nova Santa
g - E-mail - licitacao,Alnsb.Dr.]lo!,ú .or.sov-br

Bárbara. Pamná
11

032



.!ê8t!§

*itjl
ti.'f': :;

033NOVA SANTA BARBARA
ESTÉDO DÔ PARANA

13.4. O contrato a ser firmado terá prazo de vigência de 90 (noventa) dias, entrando em vigor
logo após a assinatura.

14 - DO PRAZO DE EXECUÇÃO

17.1. O prazo para início da prestaçâo dos serviços é de 2 (dois) dias, contados a partir da
solicitaÇão emitida pelo Departamento de Compras.

1s - LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVTçOS

1 5.1 - Os serviços deverão ser prestados na Secretaria Municipal de Administração, na Rua
WalÍredo Bittencourt de Moraes, n' 222 - Centro, na Secretaria Municipal de Obras, do Trabalho e
Geração de Empregos, na Rua lnterventor Manoel Ribas, S/N, - Centro e na Secretaria Municipal
de Saúde, na Rua Antônio Joaquim Rodrigues, S/N - Centro, no Município de Nova Santa
Bárbara - PR.

í6 - DO PAGAMENTO

16.1. O pagamento ocorrerá em até 30 (trinta) dias após a prestação dos serviços, mediante
apresentaçáo da nota fiscal acompanhada da certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive os créditos tributários relâtivos às contribuiçóes sociais previstas nas
alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do artigo 1'l da Lei Federal n.o 8.2í211991, às
contribuiÇões instituídas a título de substituiçáo, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros e

Certificado de Regularidade de Situação junto ao FGTS.

16.2. Deverá constar da nota fiscal o nome do banco, agência e o N' da conta bancária receptora
do depósito, e/ou outros dados indispensáveis para a efetivação do pagamento.

16.3- A Prefeitura poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas,
indenizaçóes, encargos, tributos, etc, devidas pela licitante vencedora, previstos em lei ou nos

termos deste Pregão Presencial-
16.4. Nenhum pagamento será efetuado ao classificado enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação íinanceira, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou a correção

monetária.

17 - DAS PENALIDADES

17.'l - Pelo inadimplemento das obrigações, as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas as

seguintes penalidades:

1 7.1 .'1- Deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspersão do direito de licitar e

contratar com a Adminístração pelo prazo de 1 (um) ano;

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222. Centro, t 43. 3266.8100, E4 - 86.250-000 Nova Santa Bfubam, Paraná
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Art. 7 da Lei Federal 10.520/2002- Quem, convocado, dentro do
prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou
apresentar documentação falsa exigida para o ceúame, enseiar o retardamento da

execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do
conÍÍato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de

licitar e contratar com a União, EsÍados, Distrito Federal ou Municípios e, será

descÍedenciado no Sicaf, ou íros srbÍema s de cadastramento de fornecedores a que se
refere o inciso XIV do art. 4 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) aros, sern preiuízo das
multas previstas em edital e no contrato e das dernais cominações legais.
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17.1.2- Deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar); suspensão do direito de
licitar e contratar com a administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10oÁ sobre o vator total do
empenho);

17.1.3- Executar o objeto com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem
prejuizo ao resultado: advertência;

17.2 - As multas devidas e/ou prejuízos causados às instalações da contratante, pela contratada,
seráo deduzidos dos valores a serem pagos, recolhidos em conta específica em favor da
contratante, ou cobrados judicialmente.

17.3 - O descumprimento parcial ou total das obrigações, não será considerado como
inadimplemento contratual se tiver ocorrido por motivo de caso fortuito ou de força maior,
devidamente justificados e comprovados, cujos efeitos não era possivel evitar, ou impedir.

í8 - D|SPOSTçÕES FINAS

I 8.1 - Fica assegurado ao Município o direito de, no lnteresse da Administração, revogar, a
qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, ou anulá-la por ilegalidade, dando
ciência aos participantes, em despacho fundamentado, sem obrigação de indenizar (art. 49 da Lei
Federal 8666/93).
18.2 - Quaisquer dúvidas, informações e esclarecimentos sobre esta licitação serão prestados
pelo Pregoeiro e Membros da Equipe de Apoio, no Setor de Licitaçôes, sito à Walfredo Bittencourt
de Moraes, 222, Cento, Nova Santa Bárbara - Pr. CEP: 86.250-000. Fone: 43-3266-8100 ou por
e-mail: licitacao@nsb.or.oov.br. O horário para atendimento é de segunda a sexta-feira das 08:00
às 12:00 horas e das 13:00 às í7:00 horas.

18.3 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-
á o do vencimento.

18.4 - Aplica-se nos casos omissos, o disposto na Lei Federal 10.520102, subsidiariamente nas

Leis Federais 8666/93.

18.5 - As instruções estabelecidas neste edital de licitaçáo determinam os procedimentos que

orientaráo o presente processo licitatório até a assinatura do respectivo contrâto administrativo.
Alegaçôes de desconhecimento destas instruções, bem como das disposiçôes legais acima
especificadas, não serão aceitas como razões válidas para justificar quaisquer erros ou

divergências encontradas em seus documentos de habilitação e/ou propostas.

18.6 - A participação do licitante neste pregão implica na aceitação de todos os termos deste

Edital.

í9 - SAO PARTES INTEGRANTES DESTE EDITAL

19.1. ANEXO I - Termo de Referência;
19.2. ANEXO ll - Arquivo digital de proposta;
19.3. ANEXO lll - Programa de preenchimento de proposta;

03i

Rua Walfredo Bittencoun de MoÍaes n'222, Centro, t 43- 3266.8100, I - 86.250-000 Nova Santa Bárbara- Paraná

E - E-mail - licitacaordnsb.pr.gov.br - uw§,nsb.pr.gov.br 13

í7.'1.4- Multa de í% (um por cênto) sobre o vâlor total do empenho (ou do saldo não
atendido) por dia de atrãso na prestação dos serviços, sem prejuízo da possibilidade dê
rescisão unilateral do contrato pela Administração e da aplicação das sançôes previstas
nestê edital e na lêgislação inicialmente citada;
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19.4. ANEXO lV- lnstrução para preenchimento da proposta;
19.5. ANEXO V - Modelo de Declaração de Fatos lmpeditivos;
19.6. ANEXO Vl - Modelo de Declaração (Pleno atendimento aos requisitos de habilitaçáo);
19.7. ANEXO Vll - Modelo de Termo de Credenciamento;
19.8. ANEXO Vlll - Modelo de Declaração de Não Parentesco;
19.9. ANEXO lX - Modelo de Declaração comprobatória de enquadramento como microempresa
ou empresa de pequeno porte;

19.1 0. ANEXO X - Modelo de Declaração de ldoneidade;
19.'1 'l . ANEXO Xl - Minuta do contrato.

19.13. Fica eleito o foro da Comarca de São Jerônimo da Sena - Pr., com renúncia de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja, para serem dirimidas possíveis dúvidas oriundas desta
licitaçáo.

Nova Santa Bárbara, 1110712018

á«
Prefeito Municipal

Ma de Assis Nunes
regoerro

Po n" O4O|2O18

Lúcio Albe dos Reis

Secretário de Administração

Marcel hi Nomura
Secretário Municipal de Obras, do Trabalho e Geração de Empregos

Michele, dê Jesus
Secretária Municipal de Saúde

Rua Waltiedo Bittencouí de Moracs no 222, Centro, I 43. 3266.8100, E - 86.2i0-000 Nova Santa BtubaÍ4 l)araná

E - E-mail- licitacao@nsb.pr.gov.bÍ - wwrv.nsb ptgQllb! 1,4
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PREGAO PRESENCIAL NO 49/2018
Processo Administrativo n." 67/2018

1.1 - A presente licitação destina-se à contratação de serviços de higienização de aparelhos
de ar condicionado, de acordo com as características descritas neste Termo de ReÍerência e

demais anexos.

3.1 - Os serviços deverão ser prestados conforme especificado no edital

convocatório.

3.2 -As empresas que náo puderem atender aos requisitos solicitados pelo

presente certame, deverão abster-se de cotar.

3.3 - O prazo para início da prestação dos serviços é de 2 (dois) dias,
contados a partir da solicitação emitida pelo Departamento de Compras.

descumprimentos de
conforme a Lei.

3.3.1 - O náo cumprimento do prazo estipulado, bem como para demais
quaisquer normas estabelecidas no presente edital, implicará multa

í . OBJETO

2 - DAS ESPECTFTCAÇoES E CARACTERiSTTCAS DO OBJETO

LOTE: 1

Item Código
do
produto/
serviço

Nome do produto/serviÇo Quantidade Unidade Preço
máximo

Preço
máximo
total

1 8056 Serviços de higienização de aparelho de ar
condicionado de 12000 BTUS incluindo
higienização, revisão da parte elétrica,
carga de gás, montagem, ajuste e mão de
obra

11,00 UN 211,67 2.328.37

2 8055 Serviços de higienização de aparelho de ar
condicionado de 30000 BTUS incluindo
higienizaçáo, revisão da parte elétrica,
carga de gás, montagem, a.juste e mão de
obra

3,00 UN 256,67 770,01

3 8057 Serviços de higienização de aparelho de ar
condicionado modelo Janela incluindo
higienização, revisão da parte elétrica,
carga de gás, montagem, ajuste e mão de
obra

4,00 UN 188,33 753,32

TOTAL 3.85í,70

3 - DTSPOSTç ES GERAIS

l{ua Walfredo Bittencoun de Moraes no 222, Centro. I 43. 3266.8100, »< - 86.250-000 Nova Santa Bárbara- Paraná

E - E-mail lic iraeao(Dnsb.Dleoy& .or.pov.br 15

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNClA
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3.4 - Os serviços deverão ser prestados na Secretaria Municipal de
Administração, na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, n' 222 - Centro, na Secretaria Municipal
de Obras, do Trabalho e Geração de Empregos, na Rua lnterventor Manoel Ribas, S/N, - Centro
e na Secretaria Municipal de Saúde, na Rua Antônio Joaquim Rodrigues, SiN - Centro, no
Município de Nova Santa Bárbara - PR.

3.5 - O prazo de duraçáo do contrato a ser firmado entre as partes será
de 90 (noventa) dias, contados a partir da data de assinatura-

3.6 - Quaisquer dúvidas reÍerentes âo objeto desta licitaÇão poderáo ser
sanadas junto à Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, no Setor de Licitaçóes, Contratos e
Compras, através do teleÍone (43) 3266-8100, ou pelo E-mail: licitacao@nsb. pr.qov. br

Rua Walfredo tlittcncoun de Moraes n" 222. Centro, t 43. 32ó6.8100, I - 86.250-000 Nova

9 - E-mail- licitacao@nsb.pr.qov.br - www.nsb,Dr.qoY.br
Santa BiiLrbara- Paraná

16
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ANEXO II

EDITAL OE PREOÃO PRESENCIAL NO 49/20í8
ANEXO II - ARQUIVO DIGITAL DE PROPOSTA

O arquivo digital de proposta encontra-se com o nome:
PP 49/2018 _ANEXO2_ARQUIVO D|G|TAL DE pROpOSTA.est

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, 8 43. 326ó.8100, E - 86.250-000 Nova Santa Bárbara Paraná
E - E-mail licitacao@nsb.or.eov.br - rvrvw.nsb.or.sov.br L7
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ANEXO l[

ED|TAL oe pRecÃo pRESENctAL No 49/2018

ANEXO III - PROGRAMA DE PREENCHIMENTO DE PROPOSTA

O programa de preenchimento de proposta encontra-se com o nome:
SoFTWARE MEDIADoR UTILIZADo PARA MoNTAR PREGÃo

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222. Centro, I 43. 3266.8100, X - 86-250-000 Nova Santa Bárbara" Paraná

E - E-mai) - licitacaoânsb.pr.eov.br - rvwrv.nsb.Dlgg!b!
18
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ANEXO IV

EDITAL DE PREGÃo PRESENCIAL No 49/20í8

ANEXo tv- TNSTRUÇóES PARA pREENcHtMENTo DE pRoposrA

Para agilízar as entregas de propostas pelos fornecedores íoi desenvolvido um executável para a

digitaçâo das mesmas.

Você receberá um executável com o nome SOFTWARE MEDIADOR UTILIZADO PARA

MONTAR PREGÃO e um arquivo digital de proposta com o nomê pp

49/20í 8_ANEXO2_ARQUIVO DIGITAL DE PROPOSTA.es|

Após o preenchimento dos dados, este arquivo deverá ser gravado em uma mídia (PEN DRIVE ou

CD) e colocado no Envelope ll o mesmo arquivo PP 49/2018_ANEXO2_ARQUIVO DlclTAL DE

PROPOSTA.esI. Primeiramente copie os dois arquivos para seu computador. Abra o arquivo

SOFTWARE MEDIADOR UTILIZADO PARA MONTAR PREGÃO.

Acesse o programa esproposta.exe

Será aberta uma janela como a figura abaixo

Clique no botão f

E localize o arquivo PP49/2018-ANEXO2-AROUIVO DIGITAL DE PROPOSTA.eSI

4,
EtPropostà

t-o.. 
I n"a*rs*ic- |

§!i

EqriÍ o IrtãÍt.r - r.rí"...q.dc8.rc'i.b. tdrãor 1.1.0.3

I

qlrt., 3] ú Jdrio d. 2!m

..' [hlrrão de Proporla _:_il

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Cenlro. 8 43. 3266.8100, [< - 86-250-000 Nova Santa BárbarÀ Paraná

E - E-mail licitacaoANb.pr.eov.br - s rvs.nsb.pr.gor'.br 19
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Serão liberadas as opções para cadastramento das propostas e dos dados cadastrais

Clique no botão $ Dados do lornecedor 
I

Vai abrir a janela:

Preencha os campos, lembrando que os campos com (*) são de preenchimento obrigatório

Clique no botão
laj Bepreser{ante

0( 1

Írl Lr.tiLú

Ld.' lplod-i6,s4iç61

lPÍJêluô $úiiod de ltiEã
N! Li:r4:ó ÊEcí.-
t mr5 t ,ur8

6 D"d- do !'r,..!dcr

qrdta, 30 de lÀíEio dô 2m Veííãor 1.1.0.3

I

E+i*46 5*.rÍrà§ - m.€+-klo,coo.bt

a' fmir.ão dc PÍopoatd lErl8

UF Contà

! 8.p'.'€''t.*

lssss

h*ürf 3.sf- ,=: -t - I I-....88

I 8t'"-

liosé c-dr.d.

End€íeso'

EMPBESA TESTE

Cilade'

E'JFúIIADÁ

Cidâd.

tErPoEa

C.hldE.6ail

lns{riÉo Eddjd lm{Íi)ão I'iúi$d

tl'Íírío'

lr rE-

-9sss+s*9

Eísicà lâ Júídc.

lÂv BBASTL

B.irc UF' CEP

I.* :]

.., Dador do F6ÍÍrê.Êdâr T

Rua Walfredo Bittencoun de MoÍaes no 222, Centro, t 43. 32ó6.8100, I - 86.250-000 Nova Santa Bárbar"4 Paraná
g - E-mail liciracalrlljsb-ECQ!ü - rvrvw.nsb.pr.sov.br 20
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lrErFoFA

,,,:.... .....1 lffisss

lcü'pàsGer9lân'ede.cdlth

Abrirá a janela:
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Preencha os dados, não esquecendo que os campos (-) são obrigatórios. Depois feche este

formulário e feche também o formulário de dados do fornecedor.

Clique na aba

Produtos/Serviços:

Aparecerá uma janela como abaixo, com a opçâo de cadastrar a marca e o preço unitário de cada

produto:

tl4 lmpriniÍ Fropostô

Após cadastrar os dados dos itens, clicar no botão Gravar proposta

i§ §rava proposta

Se o preenchimento estiver correto, será apresentada a janela

iav Paúá

Cidàd.'

,ftade Td

8n;!o

I

l*:

úrÉ*o Coímtríteíto

8i"*. I

:-l: i:l :r!l !!

!!'3!:! s!!:!

,cenr,o

UF' CEP

CPÊ'

Unil
256-0m0 Fôb'icÀ lre.omo@lf,

lE*"." d'!."*]fráe,t"à tÁr,'r"ro"f

Preço lotd do L!te1 300,ú00ú

Enlicade HELntatu Exercíd,o

f oosrrt {- ,oss

OO] VALVLILE zFL EO71g1

l]m S E HlT Ço D E MÂO D E ÚBHA Nâ IIÁTUÊA DO .oHI
t.!0@ PAB

1,!OBO UN

255rm0
15,000

ã5.UÚ
45,m00

& o*o ao Íorreeaor I ôrarar prcaosa

Eo!àlêm 5dÊnE§ - ?írr,,í.eqiJm.cm,ttQurta, 30 de lôrÉio de 2ú08

Rua Walfredo Bittencoufi de Moraes no 222, Centro, 8 43. 3266.8100, M - 86.250-000 Nova Santa Bárbarê Paran

E - E-mail licitacao@'nsb.pr.gov.br - rvrvrv.nsb.Dr4Qr.b!
a
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Ld6 PrôddórsêiviçG l
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O arquivo foi gerado com sucesso!

ATENçÂO: Não esquecer de copiar o arquivo gerado (ex: "PP49/2018_ANEXO2_ARQUIVO

DIGITAL DE PROPOSTA.esI") em um CD ou PEN DRIVE, o qual será apresentado no

ENVELOPE ll - PROPOSTA. Qualquer dúvida, entrar em contato com o Depto de Licitações da

Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara/Pr - Fone (43) 3266-8í 00 ou no e-mail

licitacao@nsb.pr.qov. br

FropostÊ gràvidô em C:lFropostô.e51 !l!

{/

lnformalion

li.ua Walliedo Bittencourt de Moraes no 222, Cefiro, E 43. 326ó.8100, D< - 86.250-000 Nova Santa llárbarq Paraná

-8 - E-mail licilacao?r nsb-or-pov.br - rvwrv.nsb.pr,gov.br
22
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MODELO DECLARAçÃO FATO SUpERVENTENTE

Referente ao Pregão Prêsencial No 49/20í I

Declaramos sob as penas lei, e para fins de parlicipação no Processo
Licitatório, PREGÃO PRESENCIAL No 49/20'18, junto ao Município de Nova Santa Bárbara que a
empresa inscrita no CNPJ sob o no ..............., até a presente data não recebeu
deste ou de qualquer outro órgão da administração pública direta ou indireta, SUSPENSÃO
TEMPORÁRA, de participação em licitaçóes e/ou impedimento de contratar com a administração,
assim como não ter recebido declaraçáo de INIDONEIDADE, para licitar ou contratar com a
administração pública federal, estadual, ou municipal e do Distrito Federal, náo havendo assim
FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA HABILITAçÃO da mesma, ciente da obrigatoriedade
de comunicar ocorrências posteriores.

Por ser verdade, firmamos a presênte declaração

Local. de de 2018

Assinatura
Empresa
Representante Legal
Cargo
RG

CPF

Rua walliedo Bittencoun de Morass n" 222. Centro, I 43. 3266.8100' B - 86.250-000 Nova Santa BárbaÍÀ Parana

E - E-mail - licitacao/ônsb.pr.eov.br - wwrv.nsb.or.gov.br
23

ANEXO V

(Obs: Papel timbrado da empresa oroponente.)
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ANEXO VI

(Declaração a sêr apresentada fora do envelope)

MODELO DECLARAÇÃO DE QUE ATENDE PLENAMENTE AOS REQUTSTTOS DE
HABILITAçÃO

Referente ao Pregão Presencial N'49/20í8

Prezados Senhores:

inscrito no CNPJ no I
intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) , portador da
RG no............................. ê do CPF no......... .., declara que "Atende Plenamente"
aos requisitos de Habilitação, conforme exigido pelo inciso Vll, do artigo 4o da Lei Federal no

10.520, de 17 dejulho de2002.

Local........ de...... ..de 2018

Assinatura
Empresa
Representante Legal
Cargo
RG
CPF

Obs: Pa timbrado da em rêsa ro onente.

Rua Walfredo Binencouí de Moraes no 222. Ccniro, t 43. 3266.8100, X - 86.250-000 Nova Santa

E - E-mail - Igihcaor(jhsb.pr.gov.br - rvrvrv.nsb.p!4qlbl
BárbarÀ Paran/r

24
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(Declaração a ser apresêntada fora do envelope)

MODELO TERMO DE CREDENCIAMENTO

Referente ao Pregão Presencial N'49/2018

representada pelo(a) Sr.(a) , CREDENCIA o(a) Sr.(a) _,
(CARGO), portado(a) do R.G. no e c.P.F. no 

-, 

para
representáJa perante o Município de Nova Santa Bárbara em licitação na modalidade Pregão
Presêncial n" 49120'l.8, contratação de serviços de higienização de aparelhos de ar
condicionado, podendo formular lances, negociar preços e praticar todos os atos inerentes ao
certame, inclusive interpor e desistir de recursos em todas as fases licilatórias.

Local.. de ........de 20'18.

Assinatura
Empresa
Representante Legal
Cargo
RG
CPF

Rua Wallrcdo llittencoun de Moraes no 222, Centro, I 43. 326ó.8100, M - 86.250"000 Nova Santa BâÍbara. l'araná
g - E-mail - licilacaoíalnsb.pr.eov.br - wrvrv.nsb.pr.gov.br

25

ANEXO VII

A empresa , com sede na _, CNPJ n.o

ÍObs: Papel timbrado da empresa proponente.)
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MODELO DEGLARAÇÃO (ART. 7., tNC. XXXm DA CF)

Referente ao Pregão Presencial No 49/2018

Prezados Senhores:

A empresa inscrita no CNPJ sob no

por intermédio de seu representante legal o(a) S(a). portado(a) da Carteira de ldentidade
no e do CPF no DECLARA, para fins do disposto no
inciso V, do arl.27 da Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854,
de 27 de outubro de '1999, que náo emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. Ressalva: emprega menor, a
partir de quatoze anos, na condiçáo de aprendiz.

Local....... de de 2018.

Assinatura
Empresa
Representante Legal
Cargo
RG
CPF

(Obs: Papel timbrado da empresa proponente.l

Rua Walticdo Bittencouí de Moraes no 222. Centro, 8 43. 3266.8100, I - 86.250-000 Nova Santa Bárbara Paraná
g - E-mail- licitâcao@nsb.pr.qov.br- rvrvrv.nsb.pr.gov.br

26
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ANEXO IX

MoDELo oecunaçÃo oe ruÃo pARENTESco

Referente ao Pregão Presencial N' 49/2018

_(nome da empresa)_, inscrita no CNPJ sob o
no-,porintermédiodeseurepresentantelegalo(a)Sr(a)

, portador (a) da Carteira de ldentidade no
e do CPF no DECLARA, para efeito de

participaçáo no processo licitatório Pregão Presencial No 49/20í8, que não mantém em seu
quadro societário ou emprega cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por
aÍinidade, até o terceiro grau de servidores, quer sejam de cargo em conÍiança ou estatutário, de
direção e de assessoramento, de membros ou servidores vinculados ao Departamento de
Finanças, Compras e Licitaçóes do Município de Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara.

Por ser verdade, firmamos a presente declaração

Local ..de 20í8

Assinatura
Empresa
Representante Legal
Cargo
RG

CPF

Obs: Pa timbrado da ro onente.

de

llua Walliedo Bittencourt de Moraes n'222. Centro, t 43.32ó6.8100, L4 - 86.250-000 Nova Santa Bárbara" Paraná

E - E-mail - licitacao@nsb.pr.qov.br - rvrvw.nsb.or.eov.br
27
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ANEXO X

MODELO DECLARAÇÃO DE TDONETDADE

Referente ao Pregão Presencial No 49/20í8

A (empresa) estabelecida na

lo ..............., inscrita no CNPJ
sob no ..........., Declaro, sob pena da lei, que na qualidade de preponente
do procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Presencial No 49/20í 8, instaurado pelo

Municipio de Nova Santa Bárbara, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar
com o podêr publico, em qualquer de suas esferas.

Local de de 2018.

Assinatura
Empresa
Representante Legal
Cargo
RG

CPF

íObs: Papel timbrado da empresa proponente.)

Rua Walliedo Bittencourt de Moraes no 222. CentÍo, I 43. 3266.8100, I - 86.250-000 Nova Santa Bárbar?L Parand

E - E-mail Iicitacao@nsb.pr.gov.br - rvrvrv.nsb.or'Bov.br

Por ser expressáo da verdade, firmamos o presente.
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MINUTA DO CONTRATO

MTNUTA Do coNTRATo euE ENTRE st FAZEM o tuutttcipto DE NovA
SANTAeÁnanRnEAEMpRESA
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOME>, TENDO POR OBJETO A
coNTRATAçÃo DE sERVtços DE HtctENtzAçÃo oe AeARELHoS DE
AR CONDICIONADO.

Referente Prêgão Presencial n.o 49/2018

Pelo presente instrumento particular de contrato, vinculado ao Pregão
Presencial n.o 491201.8, de um lado, o MUNICíP|O DE NOVA SANTA BÁRBARA, pessoa jurídica
de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o no 95.561 .080/0001-60, com sede na Rua
Walfredo Bittencourt de Moraes, n" 222 - Centro, Nova Santa Bárbara, Paraná, nestê ato
representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Eric Kondo, brasileiro, casado, portador do R.G. no

SSP/PR, C.P.F. no residente e domiciliado nesta cidade, doravante
denominado simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOME>, pessoa jurÍdica, de direito privado, com sede a
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&ENDERECO>, <FORNECEDOR.CONTRATO#T&NUMERO>,

município de <FORNECEDOR.CONTRATO#T&CIDADE>-<FORNECEDOR.CONTRATO#T&UF>,

inscrito no CNPJ/MF sob n.o <FORNECEDOR.CONTRATO#T&CNPJ>, doravante denominada
CONTRATADA, em conformidade com a Lei no 8666, de 21 de junho de 1993, alterada pela Lei

8.883/94 e posteriores, ajustam e celebram o presente contrato, de acordo com as seguintes
cláusulas e condiÇôes a seguir estabelecidas e enunciadas:

CúUSULA PRIIUEIRA - DO OBJETO
A CONTRATADA obriga-se a realizar serviços de higienização de

aparelhos de ar condicionado, conÍorme consta da proposta apresentada no Pregão Presencial n.o

4912018 e especificado abaixo:

CLÁUSULA SEGUNOA - DO PRAZO DE EXECUçÃO

O prazo para inÍcio da prestação dos serviços e de 2 (dois) dias,

contados a partir da solicitação emitida pelo Departamento de Compras.

CLAÚSULA TERCEIRA. LOCAL DA PRESTAçÃO DOS SERVIÇOS

Os serviços deverão ser prestados na Secretaria Municipal de

Administração, na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, n' 222 - Centro, na Secretaria Municipal

de Obras, do Trabalho e Geração de Empregos, na Rua lnterventor Manoel Ribas' S/N' - Centro e

na Secrelaria Municipal de Saúde, na Rua Antônio Joaquim Rodrigues, S/N - Centro' no

Município de Nova Santa Bárbara - PR.

CLÁUSULA QUARTA. DOS ANEXOS CONTRATUAIS

Fazem parte integrante deste contrato os seguintes documêntos:

a) Pregão Presencial N.o 49/2018 - e seus anexos;

Rua Walfrcdo Bittencourt de Moraes n' 222, Centro, I 43. 326ó.8100, I - 86 250-000 Nova
E - E-mail - licitacaoúlnsb.pr.gov.br - wrvrv.nsb.or.gov br

Santa Bárbara. PaÍaná
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b) Proposta da CONTRATADA, datada de

pAnÁCRafO PRIMEIRO - As partes declaram ter pleno conhecimênto que
os documentos mencionados nesta cláusula, serâo considerados suÍicientes
para, em conjunto com este contrato, definirem seu objeto e a sua perfeita
execução.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Em havendo dúvidas ou divergências entre os
anexos e este contrato, vale o contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A partir da assinatura deste contrato, a ele
passam a se vincular todas as atas de reuniões e/ou termos aditivos que
vierem a ser realizados e que importem em alterações de qualquer condição
contratual, desde que devidamente assinados pelos representantes legais das
partes.

CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO
O pagamento ocorrerá em até 30 (trinta) dias após a prestação dos serviços,

mediante apresentação da nota fiscal acompanhada da certidáo expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários Íederais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuiçóes sociais previstas nas
alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal n.' 8.21211991, às

contribuições instituidas a título de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros e

Certificado de Regularidadê de Situação junto ao FGTS. Na existência de débitos junto aos
órgãos citados, a Prefeitura aguardará a regularização por parte da contratada, iniciando-se novo
ptazo paru o pagamento. Sendo que a Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara fará o devido
pagamento mediante depósito bancário. Deverá constar da nota fiscal o nome do banco, agência
e o N" da conta bancária receptora do depósito, e/ou outros dados indispensáveis para a

efetivaçáo do pagamento. O Município de Nova Santa Bárbara poderá deduzir do montante a

pagar os valores corrêspondentes a multas, indenizações, encargos, tributos, etc., devidas pela

licitante vencedora, previstos em lei ou nos termos do Pregão Presencial n'49/2018. Nenhum
pagamento será efetuado a contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação

financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou a correção monetária.

PARÁGRAFO Útttco - A CoNTRATADA se compromete a emitir a

respectiva Nota Fiscal no valor correspondente ao ajustado na Cláusula Quinta-

CLÁUSULA SÉIMA. DA RESCISÃO CONTRATUAL
A rescisáo contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da

Administração, nos casos enumerados nos incisos la Xll e XVll do art. 78 da Lei Federal no

8.666/93, e amigável, por acordo entre as partes, mediante autorizaçáo escrita e fundamentada

Rua Walfredo BittencouÍt de Momcs n'222, Centro. I 43. 3266.8100, I - 86.250400 Nova Sana B

E - E-rnail licitacao@nsb.pr.eov.br- rvrrrr.nsh.Dr.eov.br
árbara. Paran.l
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cúusuLA eutNTA - Do PREço
Para a prestâção do objeto descrito na Cláusula Primeira, a CONTRATANTE

se obriga a pagar à CONTRATADA total de R$ <VALORCONTRATO>,
(<VALORCONTRATO#E>).
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das autoridadês competentes, reduzida a termo no processo licitatório, desde de que haja
conveniência da Administração.

PARÁGRAFO ÚtttCO - Quando o vencedor der causa a rescisão do
contrato, além de multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato e demais
penalidades previstas, fica sujeita a uma das seguintes sanções.

a) Advertência;
b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de

contratar com a Administração pelo prazo de até 02 (dois) anos.
c) Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública enquanto perdurem os motivos determinantes da
puniçáo ou, até que seja promovida a reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
proponente ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes, após
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no contido na letra "b".

CLÁUSULA oITAVA - DAS SANÇÕES
Em ocorrendo inexecução eiou descumprimento das obrigações assumidas

nesle contrato motivado pela CONTRATADA, responde esta, nos termos da lei civil por

indenização integral, sem prejuízo das disposiçóes anteriores, responde ainda, a título de cláusula
penal, pelo valor de 20% (vinte por cento) da avença.

CLÁUSULA NONA. DA DOTAçÃO ORÇAMENTARIA
As despesas decorrentes desta Licitação correrão por conta da dotação

orÇamentária no <DOTACOES. CONTRATO#T>

CúUSULA DÉCIMA- DO PRAZO DE UGÊNCIA.
O prazo de vigência do presente contrato e de 90 (novênta) dias, contados a

partir da data de assinatura.

CLÁUSULA DÉGIMA PRIMEIRA - DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca São Jerônimo da Serra - Paraná, para a
solução das questões oriundas do presente contrato, com expressa renúncia de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justos e acertados, firmam o presente contrato, em 03 (três)

vias de igual teor, na presença de duas testemunhas.

Nova Santa Bárbara, aos <DATAINICIOVIGENCIA>

Prefeito Municipal - Contratante

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOMEREPRESENTANTE>

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOME> - Contratada

052

Rua Walfredo Biftencoun de Moraes no 222. Centro, t 43. 3266.8100, M - 86.250-000 Nova Santa

E - E-mail licitacao@nsb.Dl4q!.bl - rvrvrv.nsb.or.sov.br
Bárbara. Paraná
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PREFEITURA MUNIGIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA
Av. Waller Guimarães da Costa no 512, Fon€/Fâx (043) 26ê1222 - CNPJ N.o 95.561.O8Cr/0001{O

E-oÉiL DE!r!@!!dÀ!q!r,U - Noya Sânta BárbaÍa - pâíanâ

PORTARLA I{o O4O l2ota.

O Prefeito Municipal de Nova Salrta Bârbara -
Pararrá, resolve, no uso de suas atribúçoes legais;

NOMEAR

Art.lo - A Comissáo de Pregào, colÍlposta pelos

Â seguintes membros:

- Pregoeiro: Marco Ântônio de Assis Nunes - CI/RG Do1.331.5O6-92 SSP/PR

- Môoica Maria Proença Martins da Conceiçâo - CI/RG n"10.450.207-5

SSP/PR.

Equipe de Apoio: Maria Goreth Shulúais cestá1io - CURG n" 5.237.242-9

- Suplente: Maria José Rezende - CI/RG n" 9.170.714-4 SSP/PR;

Equipe de Apoio: Polliny SimeÍe Sotto - CI/RG n'9.257.282-0 SSP/PR;

- Suplente: Maria de Fátioa Ribeiro da Mata- CI/RG n" 3.609,203-3;

AÍt.? . Esta Portaria entra ell1 ügor na data de sua publicaçã,o, revogadas as

disposições em contrário.

Publique-se

Nova Santa Bártrara, 28 dejunho de 2.018

PREFEITURA túUNICIPAL

NôúÀ SANTA BARBARA

átz-z
Erlc «ôndo

0s3

4

ltefeito Municipal

racs n" 222. Centro. t 43.3266.81 00, I - 86.250400
ç.rvrv.nsb.Dr.gov.brBittencouí dc MoRua Walliedo

I - E-mai | - licitacao@'nsb.Pr'gov-br '
Nova Sanla l]árbara Paraiá 32
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coRRESPoNDÊtcte tnreRrun

De: Setor de Licitaçôes
Para: Departamento Jurídico

Nova Santa Bárbara, 1110712018.

Prezado Senhor,

Solicito análise jurídica do edital e minuta do contrato do
Pregão Presencial n" 4912018, cujo objeto é a contratação de serviços de
higienização de aparelhos de ar condicionado, em atendimento ao disposto no
parágrafo único, art. 38, da Lei n' 8.666/93.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

Elaine Cr a

Setor de Licitações

Rua Walfredo BittencouÍ de Moraes n" 222, CentÍo,8 43. 3266.8100 X - 86.250-000 Nova Santa BáÍbala,

Paraná - E - E-mails licitacao@nsb.u.gov.br - www.nsb-or.gov br

Santos
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Av. Walfredo Bíttencourt de Moraes n9 zzz

Fone/Fax (o 43) 3266 -8too
E-rnail; pg!§b@qqb+r.gor..br - Nova Santa Bárbara - Paraná

Parecer jurídico

Soficitante:
Cont rato s

Ref. Processo

Departamento Municipal de Licitações e

ficitatório n. 061 /78 p ro ced imen t o

pregão presencial n. 049 /18 .

Eoi encamlnhado a esta Procuradoria
Jurídica pedido de parecer acerca da regularidade da

minuta do edital e anexos do processo licitatório
autuado sob o n. O 6'7 /18, procedimento pregão

presencial, destlnado a contratação de empresa para

prestaÇão de serviços de higienização de aparelhos de

ar condicionado, conforme requerido pelas variadas

Secretar.ias desta municipalidade.

E o re Latorro.

Antes da incursão no objeto central do

presente parecer, cabe mencionar que o mesmo está

sendo produzido sob o páreo das disposições do

parágrafo único, art. 38, da Lei n. 8.666/93.

_)
P íàirt" íÁe I
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Esclarece-se que questões de cunho

preliminar, tais como a escofha da modafidade e a

presenÇa de documentação fundamentaf no certame )â
foram verificados, sendo, pois, esta análise
exclusiva quanto aos instrumentos de vinculação do

processo administrativo.

Pois bem.

A respeito da incumbência desta
assessoria técnica, não se vê, às cfaras, vício de

irregularidade no editaf e anexos.

Particufarmente, a minuta do contrato
(novamente, aplica-se à ata) ostenta bastante clareza
em seus termos, constando, entre outras, cfáusufas
que estabelecem: a) o objeto e seus caracteres; b) o

regime de execução ou forma de fornecimento,' c)

preÇos e condiÇôes de pagamento; d) pÍazos; e)

direitos e deveres dos pactuantes; tudo de acordo com

as disposições do art. 54 e seguintes da Lei n.

8.666/93.

-)ea)ina-rdá 3

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA
Av. Walfredo Bittencourt de Moraes n9 zzz

Fone/Fax (o 4) 3266 -8roo
E-m"il' p.rgsb@"§b.p!.gp-y.b! - Nova Santa Bárbara - Paraná

cont ra to
recfamos

espécie.

Tanto o edital quanto a minuta do

(leia-se também ata) correspondem aos

legais e principlológicos aplicáveis à



057
PR"EFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBÂRA

Av. Walfredo Bittencourt de Moraes n9 zzz
Fone/Fax (o 4) 3266-8too

E-mail: pmnsb(ôns b,nr,sov.br - Nova Santa Bárbara - Paraná

Com efeito, esta Procuradoria externa
manifestação favoráve1 à aprovação dos instrumentos
de vinculação, balizando, assim, o prosseguimento do

feito.

E o parecer, safvo melhor intelecção.

Nova Santa Bárbara, 11 de julho de

2078.

Gabr Jesus

P rocu rado r i a ICA

P ágira 7 d,e 1
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TCEPR

Detâlhes processo licitatório

Valtêr

Entidade ÊxecuLora MUNIC]PIO DE NOVA SÀI]TA BAREARA

No licitàçãô/dispensa/inexigibil dadê* .i9

t'lodalidadeÀ Pregão

Númerô editâl/processo. 67j20ta

Ano* 2018

Píeço máximo/Referêírciâ de E{êçô - 3.Bf;,70
RS!

Data de Lançamento do Ediàl ífitl2l1A

Dati da Aberturâ dar Proposs l0/OZ70lS

InstituiÉô FiÉnceÍra

Contmto de Empíestimo

Data dâ Abêrtura das Proposlas

Dêta Cancelamento

Des€riÉo Resumida do Objêto*

Forma de ÂvàliÉô

DotrÉô OrçânÉntáría' 0â001103ô1ô12ü202s3390390000

Contratação de seffiços de higiênizaÉo de aparelhos de ar condicionado

J

Data Registro

Data Regisúo

7Ut)7lZ0t8

§-)
L-i 4271512958 (Loqour)

https://servicos.tcê.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/AMUDetalhêsProcessoCompra.aspx 1t1



Nova Santa BárbaÍa - PR, 11 de Julho de 2018 - Diário oÍiciat Eletrônico - Edição: 12t6l2O1B -l1l
AV|SO DE L|C|TACÃO - P PRESENCIAL NO 48/2018-SRP

objeto: Regislro de pteços para eventual conkâtaçáo de sêrviços de oficineiros no Espaço Conyiver- Serviço de Convivência e Fortalêcimento dê vínculos

Tipo: Menoí pre@, por iiem.
Recebimênto dos Envelopes: Até as 13h30min, do dia27lO7nO18.
lnicio do Pregão: Dia 27072018, as í4h00min.
Preço mâximo: R$ 102.92í,70 (cento e dois mil, novecêntos e vinte ê um íeais e setênta centavos
lníormacões ComDlêmêntârês' poderão ser obtjdas em horádo de expedienle na Preíeitura Municjpal de Nova Santa BárbaÍa, sito à Rua Walfredo Bittencourt de Morâês no
222, pelo fone: 43-326G8100, po r Email: Iicilacáo(ônsb.gr-qov. br ou pelo site

Nova Santa Báóara,'10/07/2018

MaÍco António dê Assis Nunes
Pregoeiro

Portaria n" 04012018

PRESENCIAL N" 49201

Obieto: ContrataÉo de servigos dê higíenizaÉo de ap.rêlhos de arcondicionado.

Tipo: Menor preço, por lole.
Recebimenlo dos EnvelopestAté as í3h30min, do dia 30/0ru018.
lnicio do Pregão: Dia 30/07120í8, as'l,lh00min.
Preço máximo: RÍ 3.85,1,70 (tÍês mil, oitocentos e cinquenla e quaúo reais e setenta cêntavos).
líforlnacôes Complemenla.ês: podeÍão ser obtjdas em horário de expediênte na PíeíeituÍa Municipal de Nova Santa Bá.baía, sito à Rua Walíredo Bittencourt de Moraes no

222, pelo fone: 43-326G8100, porEmai,: licitacao@nsb.0..oov.br ou pelo site www.nsb.pÍ.qov.ba

Nova Sanla Báôara, 11/07/2018.

Marco Antônio de Assis Ilunes
Pregoeiro

PodaÍia n' 040/201 8

TERMO DÊ HOMOLOGACÀO EADJUDICACÃO
PREGÀO ELEIRÔNICO N" 37/2018 - SRP

Aos 11 {onze) dias do mês dê julho (07) do ano de dois mil e dezoito (2018), em meu Gabinete, eu Eric Kondo, Prefeito Municipal, no uso de minhas atribuiçoes
legais, HOMOLOGO o pmcedimento da Licitâção Pregão Eletrônico n." 37/2018, desüflado ao registro de preços para eventual aquisiçáo de íuídos de íreio, grErxas e óleos
lubÍitcanles para manulenção dos veículos da íÍola municipal, a favor das empresâs que âpresenlaram menorês preços, sendo elas: PATRICIA APARECIDA MUNHOZ, CNPJ

fl' 10.494.712000168, num valoí de R$ 9.316,80 (nove mil, iÍezêntos e dêzesseis reais e oilênta centavos), A. J. ZORNrÍA COMERCIO DE FILTROS - EIRELLI, CNPJ n'
13.553.143/0001-72, num valoÍ de R$ 7.619,96 (sete mil, seiscentos e dezenove Íeais e novenla e seis ce.tavos), MARCOS PAULO REZENDE & CIA LTDA, CNPJ n'
12.799.799/000147, num valor de R$ 7.439,00 (sete mil, qualrocentos e tÍiota e nove Íeais), WEST PARTS PEçAS E LUBRIFICANTES ElRELl, CNPJ n" 27.6í4.905/0001-
08, num valorde R$ 2.859,00 (dois mí|, oitocentos e cinquenta e nove.eais)e L SERRANO & CIA LTDA, CNPJ n' 17.2&t.357/0001-80, num vâloÍ dê Rt 5.846,00 (cinco mil.

oitocentos e quarcnta e seis Íeais), para que a adjudic€çáo nele procedida produza sêusjurídicos e legais eíeilos.
DaÍciência aos inleressados, obseryados as prcscíiçôes legais pedinentes.

EÍic Kondo
Prefeito Municipal

TERMO DE HOM

PREG E tco N0 39120r8

Aos 11 {onze) dias do mês de julho (07) do ano de dois mil e dezoito (2018), em meu Gabinete, eu ÊÍic Kondo, PreÍeito l/unicipal, no uso de minhas alribuiçôes

legais, HOMOLOGO o procedimenlo da LjcilaÉo Prêgão Eletrônico n-o 39/2018, destinado à a aquisição de um veículo de 7 (sete) lugaÍes para a SecÍetaÍia Municjpal dê

Saúde, a Íavor da empÍesa que ap.eseÍltou menoÍ preço, sendo ela: V3 CO ERCIO 0E EQUIPAMENÍoS E FERRÂMENTAS EIRELI, CNPJ n' 29.062.196/0001-20, num

4Alor de R$ 79.960,00 (setenla e nove mil, novecentos e sessenla Íeais), paÍa que a adiudicaçáo nele prDcedidâ pmduza seus juíídims ê legais efeitos.

Dar ciência aos intercssados, observados as prescrições legais peÍtinenles.

EÍic Kondo
PreÍeito Municipal

ll . Atos do PodeÍ lativo

Não há nte dala.

Nâo há publicaçoes para a presente data.

Diário Oficial EletÍônico do Município de Nova Santa Bárbara
Ruã: Walíredo Biuencouri de Moíaês n' 222 - CenlÍo

Fone/Fax: (43) 326H100
E-mail: diariooÍictal@nsb-pÍ.gov.br - slte: www.nsb.pr.gov.br

www.kansparenciâpâíana.com-br/doensb
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,,&,-J,:
d1.untê. d6 tatú! V. liEartll
Controladora lüt lar

Nova Santa Bárbara-PR
Ssridê.

lipo ManoÍ pr8ço, por ltem.
. tNlcro DA sEssÃo 0E otsPt TA DE PREços: a§ oghooíÍÍn do dh

'Nll07l201à, por m6lo do Podal COMPRA§NEÍ at.avá! do litc
http://www.compraseovemamentais.qovbr- uAsG. 3E rs7.

PrEço M&irlo; R3 80.000,ü) (citênt, íúl É.b).
lnÍomâçôo! Complomênhl.s: Dod€rão rer obüde*êm horádo da

rxpêdianlê íâ PraíoltuÍa Muí*rp6l da Novr Sanla Báôar!, 6lto à Ru6
WálÍrêdo Eitteírcoui dc Morâô3 ír. 2, pelo íona ,l&3266-8100, ou po. E
matt: licitacao(ànsb.prqov.br

Novô Sántâ BáÍbar6, 0910720'18.
X.rco Anlônl,o da Aarlr Nunôa+Í.go.ho

' Poít rl. n'0,O120íl

- Avrso DE ucEAçÀo
PREOAO PRESET{CIAL tJ' 

'U:TOí 
E . SRP

Otjeto: Ragisto d€ p6ço3 p6Ía cwntúd conlrat çâo da !ârü9or d€
ofcjn6ir6 no Bpeço CoovivsÍ - Sêrviço d€ Convryândá â ForialaciÍiânto
d€ Vlnqrbs.Iipo: MênoÍ preço. poÍ íêm.

Rô.ct*n6nto do. Énvslopes: Atá e. 13h30min, do die27 W n018.
. lnldo do Prêg6o: Olâ 27rc72018. a! l4hoomin. .

PÍ€ço má-xjmo: FLI 102.921 ,70 (c€nto € dob mll, novecsnlo! e üôta a um
aaals 6 §6t6nta cantrvo6).

lnformáçô6! Complgmsntôro5: podorão 3ôr ob[dr! !m horádc dô
arpodbnig ne PÍeíoibrâ Munlcip6l da Nova S6nta 8áórra. slto à Ru.
lribttrdo 8ÍU6ncoun de Mor.es íf 2, pêlo íone: ,13-326&81 ()0, po. Enall:
licitacao@rsb.pr.gov.bro! pdoct wu,w.nsb.pr.gov.bÍ

NoYá Senlà Bárb.ra, l0rO7/20 í 8.' farco Aílônlo da Atrta Nunar+r.go.lro
Port .l. n'040n018

I
rpãralhot da ar

a!b.b ó PrÚl 0.b . rk . i,. ãnldo:

Objoto:
coÍÉidanedo.

Tipo: Mênoí praço, po. lols.Rêcobiínonto dos. Env6lop6s: AlÁ át
13fi$ínin. do dh 30/022018.

lnlcio do Pregão: Oia 3O/O720 í I, a! 'l,lMoíÍn.
Píeço máúm: Rt 3.8t1,70 (m3 ôil. c*tocênloa ê cinquênt! a qualÍo

log'a r rôtcnta caotâvos).
lnbÍíl.Eçõ.s Complemêntârês: podüáo sêr obüdas 6m hoaáíb dc

orpcdlêntê ôâ PÍoí6iürã Munlcipâl do Nôvá Ssnle Báóare, ritó à Rls
Wâtdo Biüênêourtde Mo'ú n' U., Wb Íot!6j 1ç326G8'Í00, po. Errlall:

licitacao@rxb.nr. sov.blqr prdo ú! wweí,nsb.or. gov.br
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Sânlà BáÍbârá, t í m720í 8.
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MARCIO ANDRE FADUL VILAS BOAS. "

SERVIÇOS-ME
Tefefones: 44-99916-9000 - (4 4) 98422-33'1'l E-mail: vil ucoes@hotmail.com

PREGÃO PRESENCIAL N' 49120T8
Processo Administrativo n.o 67 12018

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

A Empresa MARCIO ANDRE FADUL VILAS BOAS-SERVIÇOS- ME, inscrita no
CNPJ/MF N' 28.758.410/0001-15, Inscrição Estadual: ISENTO, Inscrição Municipal
n.'20.235, sediada na Av. Armelindo Trombini, n." 3.320 - Jardim Albuquerque, CEP:

87.309-097, Telefone: (44) 99916-9000, na cidade de Campo Mourão, Estado do
Paraná, retirou este Edital de Licitação e deseja ser informada de qualquer alteração
pelo e-maiI vilasboasproducoes@hotmail.com ou pelo tel: (44) 99916-9000.

Nova Santa Barbara/Paranâ 18 de julho de 2.01 8

/vU'^,.. 0 I.U,!"" h'^.

Proprietário:Mrárcio André Fadul Vilas Bôas

RG: 6.086.31 l-SSP-SC CPF:257 .931.522-53
MARCIO ANDRE FADUL VILAS BOAS-SERVIÇOS-ME
CNPJ: 28.758.410/0001-15
Inscrição Estadual: Isento

End.: Av. Armelindo Trombini,3320 Baino: Jardim Albuquerque Campo Mourão -PR CEP: 87'309-097 1
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MARCIO ANDRE FADUL VILAS BOAS.
sERVrÇOS-ME

Telefoncs: .1.1-99916-9000 (,1.1) 98422-3377 E-rl1ail: vilasboasproducoeslg'hotmail.com
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE QUE ATENDE PLENA-MENTE AOS REQUISITOS DE
HABTLITAÇAO

Referente ao Pregão Presencial N' 4912018

Prezados Senhores

MARCIO ANDRE FADUL VILAS BOAS-SERVIÇOS-ME inscrita no CNPJ sob o n"
28.758.410/0001-15, por intermédio de seu representante legal o Sr. Márcio André Fadul
Vilas Bôas portador da RG n'. 6.086.3 I l -SSP-SC e do CPF n'. 257 .931 .522-53, declara
que "Atende Plenamente" aos requisitos de Habilitação, conforme exigido pelo inciso
VIl, do artigo 4'da Lei Federal n' 10.520, de l7 de julho de 2002.

Nova Santa BárbaratParaná,30 de julho de 2.018.

lA^.^ -à -/ ,rr
Proprietrá.rio: Miírcio André Fadul Vilas Bôas

RG: 6.086.31 I-SSP-SC CPF: 257.931.522-53
MARCIO ANDRE FADUL VILAS BOAS.SERVIÇOS-ME

CNPJ: 28.758.410/000 1-15
Inscrição Estadual: Isento

Eírd.: Av- Armelindo Trombini,3320 Baino: Jardim Albuquerque Câmpo Mourào - PR CEP:87.309497 1
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